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1. Identificação 

Tabela I – Dados identificadores da Gerência Regional de Administração do Ministério da 

Fazenda em Rondônia – GRA/MF/RO 

Nome completo da Unidade e 

sigla 

Gerência Regional de Administração do Ministério da 

Fazenda em Rondônia – GRA/MF/RO 

Natureza Jurídica Órgão da administração direta do Poder Executivo 

Normativos de criação, 

definição de competências e 

estrutura organizacional e 

respectiva data de publicação 

no Diário Oficial da União. 

Portaria nº. 290 de 30.09.2004, Regimento Interno da 

Secretaria Executiva publicada no DOU de 04.10.2004, onde 

no seu artigo 71, define o que compete a Gerência Regional de 

Administração/RO 

CNPJ 00.394.460/0427-31 

Nome e código no SIAFI 
UG 170346 – GRA/RO 

GESTÃO 0001 – Tesouro Nacional 

Código da UJ titular do 

relatório 
UJ 170013 

Códigos das UJ abrangidas “Não consolida outras unidades” 

Endereço completo da sede 

Avenida: Calama, nº. 3775 – Embratel CEP: 78.905-230 Porto 

Velho – Rondônia Telefone: (69) 3217-5600 Fax: (69) 3217-

5651 

Endereço da página 

institucional na internet 
http://www.spoa.fazenda.gov.br 

Situação da unidade quanto ao 

funcionamento 
Em funcionamento 

Função de governo 

predominante 
Administração 

Tipo de atividade Folha de pagamento 

Unidades gestoras utilizadas no 

SIAFI 
Nome: GRA/MF/RO Código: 170346 
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2. Objetivos e metas institucionais e/ou programáticos 

2.1. Responsabilidades institucionais Papel da unidade na execução das políticas 

públicas 

 

A Gerência regional de Administração do Ministério da Fazenda em Rondônia como uma 

unidade da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria Executiva 

do Ministério da Fazenda, tem como missão “Prover soluções administrativas para os Órgãos do 

Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da Administração Pública e cidadão usuários, 

contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público”. Assim, seu papel nas ações do 

Ministério da Fazenda consiste em atender sua missão finalística, e desta forma receber 

orientação do planejamento estratégico, indicadores, metas e plano de ação. 

Em seu escopo prestar apoio logístico aos Órgãos do Ministério da Fazenda, sediados na 

área de sua jurisdição, exceto às unidades da Secretaria da Receita Federal que não compartilhem 

imóveis com outros órgãos do Ministério, planejando, coordenando, acompanhando e 

executando, de acordo com as normas de pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, de 

Organização e Modernização Administrativa-SOMAD, de Administração de Recursos de 

Informação e Informática – SISP, de Serviços Gerais – SISG, Nacional de Arquivos – SINAR, 

de Planejamento e Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal e Contabilidade 

Federal. 

Compete ainda, executar os atos dispostos da Portaria nº 540, de 28 de novembro de 

2007, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de novembro de 2007, na gestão de recursos 

humanos relativos aos servidores oriundos do extinto Território Federal do Rondônia, 

observadas as disposições legais e regulamentares, ressalvando o disposto no § 1º do art. 31 da 

Emenda Constitucional nº 19, de 05 de maio de 1998 e no art. 89, parágrafo único, do ADCT, na 

redação atualizada pela Emenda Constitucional nº 38, de 13 de junho de 2002. 
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A Portaria acima referenciada terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da 

vigência da Portaria SRH/MP nº 2.121, de 13 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial 

da União nº 221, de 19 de novembro de 2007. 

Desde o exercício a Subsecretaria de Planejamento intensificou a orientação de revisão do 

Planejamento Estratégico, implantando os projetos de: Gestão por Competência, Pesquisa 

Organizacional, Adesão ao Gespública e Coleta Seletiva. 

A Gestão por Competências foi estabelecida através das Competências Organizacionais e 

Individuais (Transversais, Gerenciais e Específicas), a Pesquisa Organizacional trazendo a 

Gestão uma idéia ampla da imagem que os servidores têm da Instituição, a qual subsidiou a 

Adesão ao Gespública permitindo traçar um quadro mais elaborado de melhoria para a Gestão. O 

projeto de Coleta Seletiva, determinação presidencial teve seu inicio em nossa Gerência com 

atividades pedagógicas em todos os Órgãos fazendários, clientes e parceiros. Para finalizar, em 

2008 foi desenvolvido dentro do plano de capacitação, treinamentos para atingir atividades-meio 

em diárias, passagens, contratos e licitação. 

2.2. Estratégia de atuação da unidade na execução das políticas públicas 

Estimulada por sua missão, qual seja, “prover soluções administrativas para os órgãos do 

Ministério da Fazenda, parceiros, e clientes da Administração Pública, contribuindo para a 

melhoria contínua do Serviço Público” e ter como visão, “Ser referencial como unidade de 

excelência em gestão no âmbito da Administração Pública Federal até 2009”, tendo como 

valores: “a legalidade, impessoalidade, ética, transparência, eficiência, eficácia, 

economicidade, espírito de equipe, empreendedorismo/superação de desafios e valorização dos 

servidores” e em negócio: “planejamento, orçamento, finanças, contabilidade e 

administração”, sendo sua ação fundamentada nos seguintes objetivos estratégicos: Otimizar a 

utilização de recursos; Adequar a força de trabalho da SPOA; Promover expressivamente o bem-

estar, a satisfação e a motivação dos servidores; Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos e Aumentar expressivamente a satisfação dos clientes. A GRA/RO atuou no exercício 

de 2008, agilizou com imparcialidade os procedimentos licitatórios, priorizou a melhoria da 
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condição de trabalho/servidor, do atendimento aos seus clientes, dando maior celeridade aos 

processos, o que em muito contribuiu para a resolução imediata dos pleitos, tanto os relativos aos 

clientes, servidores, como também aos órgãos a que presta apoio logístico. Isto, objetivando 

sempre a plena consecução das finalidades estratégicas do órgão. 

No trato das ações de implementação de nosso atendimento junto a órgãos parceiros, e na 

melhoria do atendimento dispensado aos servidores do extinto Território Federal de Rondônia, 

buscou-se priorizar as atividades que garantiram o pleno funcionamento do órgão e dos órgãos 

clientes e parceiros, como a manutenção dos contratos de caráter continuado que se enquadram 

em despesas de custeio e que são imprescindíveis para o seu funcionamento e a utilização 

planejada de suprimento de fundo, cujo montante orçamentário/financeiro é garantido pelo 

orçamento da GRA/RO e demais órgãos jurisdicionados, além da adoção de todos os 

procedimentos administrativos na formatação dos processos administrativos que garantiram aos 

seus servidores do extinto Território, a realização dos atos dispostos da Portaria nº 540, de 28 de 

novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de novembro de 2007.  

Por oportuno, vale ressaltar que apesar das condições disponibilizadas não serem 

suficientes para a execução de nossas atribuições e responsabilidades, buscamos executar dentro 

do possível o que nos foi delegado. 

Entretanto, no que concerne a estrutura física, equipamento e material permanente, 

qualificação, atualização e capacitação de servidores e a estrutura organizacional do órgão, as 

condições atuais nas quais são desenvolvidas as atividades fim e meio da GRA/RO, atualmente 

deixaram de serem óbices que antes impediam o avanço nos níveis de qualidade dos serviços 

oferecidos junto aos órgãos parceiros e clientes, que além de revelar aspectos extremamente 

negativos a administração, passou a promover o bem-estar, a satisfação e a motivação dos 

servidores; a melhoria do desempenho dos processos e o aumento da satisfação dos clientes, 

aliados a aspectos relacionados ao pleno estabelecimento do PECFAZ, o tão sonhado plano de 

carreira. 

A implantação do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos do Ministério 

da Fazenda era uma aspiração antiga dos servidores lotados no MF, cujo estágio atual resulta na 
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satisfação e no acréscimo do desempenho profissional de nossos servidores, tendo como 

princípio a valorização do trabalho humano, buscando aprimorar na instituição o 

desenvolvimento, o aperfeiçoamento e a qualificação, como também, a avaliação de 

desempenho, visando assegurar oportunidades de crescimento profissional e, de afirmação social 

para os servidores técnicos-administrativos do Ministério da Fazenda. 

Para desenvolver nossas atividades ocupamos um espaço de 11.496mts2, onde toda 

estrutura física do prédio, foi planejada para garantir as atividades de um órgão de médio porte, 

cuja arquitetura, garante as condições ideais para a atividade laboral decorrente das atribuições 

do órgão,  e com a qualidade adequada para o bem-estar e a satisfação dos servidores e dos 

clientes que diariamente frequentam a GRA/RO. Não obstante nossa limitação orçamentária, e 

com o objetivo de promover adequações, foram implementadas ações de reforma e adaptações 

em diversos ambientes da GRA-RO, para a realização de ações voltadas a melhoria de 

aprendizagem no órgão. 

Capacitamos usuários nos sistemas como: Demandas, Rateio, Correio Expresso, Carteira 

Funcional, SIG, Força de Trabalho, RECAD e COMPROT WEB, e também acompanhamos 

outros Sistemas que estão sob nossa responsabilidade.  

Observando a falta de preparo de servidores em operacionalizar os Sistemas em questão, 

a dificuldade de recursos para capacitação, a idade avançada, baixa escolaridade e a ociosidade, 

elaboramos um projeto para melhorar a auto-estima e o conhecimento das ferramentas 

tecnológicas com o Curso de Introdução a Informática, Digitação, Word, Internet e Intranet.  

Houve uma contribuição significativa do serviço tecnologia e informação para a 

apresentação dos 200 anos do Ministério da Fazenda como: Edição, Montagem e Apresentação 

do Filme da Chegada da Família Real ao Brasil, Edição, Montagem e Apresentação do 

Documentário dos servidores do Ministério da Fazenda (GRA, DRF e PFN/RO). 

Abaixo apresentamos o controle das atividades dos serviços de informática, referente ao 

Termo Aditivo nº: 004/2007 do Contrato 2004/CT 019 – Processo 10292.003501/2004-03, para 

locação de 42 impressoras mono e 1 color, pagando um valor anual de R$ 101.700,00 e por mês 

R$ 8.475,00, com limite de 52.500cópias/mês da mono e 1.000cópia/mês da color.   
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Relatório da quantidade de cópias de 2008 
 

 
 
Quantidade de Cópias 
Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov 

Impressão 44.186 45.868 69.574 78.547 53.081 51.232 48.399 61.234 50.329 49.529 62.518 
 
Total de impressão.........................................................614.497 
Franquia mensal ..............................................................52.500  
Franquia Anual...............................................................630.000 
Total de Resmas utilizadas..................................................1.228 e 497 folhas de papel  A4.    
***Obs: Tenho em vista férias coletiva da empresa, no mês de dezembro de 2008, não houve 
leitura. O aumento observado nos meses de março e abril, ocorreu em virtude do grande número 
de fichas financeiras impressas, solicitadas pelos sindicatos, onde o valor da quantidade de 
impressão foi recolhido através da Guia de Recolhimento Único. 
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Valores Pagos da Nota Fiscal SPI 2008 
 

 
 
 
Pagamento 
Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Valor 8.475,00 8.475,00 10.784,58 12.010,14 8.476,82 8.475,00 8.475,00 9.567,56 8.503,42 8.475,00 9.762,44 8.475,00 

 
TOTAL……………………………… .109.954,96 
Valor do Contrato Mensal.......................8.475,00 
Valor do contrato Anual......................101.700,00 
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Gráfico de Atendimento ao usuário 2008. 
 

 
 

 
Relatório de Atendimento ao usuário no Exercício 2008. 

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Atendimentos 37 65 139 170 132 95 117 112 172 83 63 64 
                       

Os equipamentos e materiais permanentes que se encontram a disposição dos servidores 

da  GRA/RO, são de ótima qualidade, porém, as grandes maiorias dos nossos servidores já estão 

com idade avançada, impedindo muitas das vezes, de executar as atividades as que necessitam 

estar atrelada ao equipamento de informática, surgindo assim, dificuldades de ordem postural 

que se transformam em problema de saúde e desconforto para servidores e clientes que buscam 
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atendimento na GRA/RO, fazendo-se necessário e urgente, a renovação do quadro de pessoal 

ainda para o exercício corrente. 

Em se tratando de pontos lógicos, a quantidade existente já não contempla a quantidade 

de servidores que atuam no órgão, necessitando ser reajustado. 

Devido o quadro de servidores da GRA/RO ter um perfil de escolaridade de grande 

inserção no nível médio e fundamental, com reconhecida carência de cursos nas áreas de 

informática, conhecimento institucional e redação oficial, qualquer melhoria que se almeje 

quanto à otimização na realização de nossas atividades, seu caminho terá que passar, 

necessariamente, pela valorização dos servidores da GRA/RO, contemplando as necessidades 

acima mencionadas. Ainda no exercício de 2008, foi garantida a participação dos servidores no 

Curso de Pregão Eletrônico, além de se efetuar um diagnóstico das necessidades junto ao quadro 

de servidores, com o objetivo de traçarmos ações para a plena implementação do PSAP no ano 

de 2009.  

Convém ressaltar, que a GRA/RO, participou ativamente do processo de implantação de 

Gestão por Competência, realizando o mapeamento das competências necessárias, tendo por 

base a missão/visão e objetivos estratégicos traçados pela SPOA. 

Com a adesão ao Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização 

(Gespública), que culminou na realização da Auto-Avaliação dos 250 pontos, a partir do qual foi 

definido e elaborado o “Plano de Melhoria da Gestão”, identificadas durante a avaliação, com 

critérios estabelecidos do que se espera da gestão, sendo evidenciadas através de resultados 

decorrentes dessas práticas, prosseguindo às ações do “Plano de Melhoria da Gestão”, a nossa 

Gerência participou da capacitação de “Guia de Simplificação” – ferramenta de análise e 

melhoria dos processos de trabalho.  

Outro aspecto, que pela demanda de trabalho que abrange aproximadamente 10.631 (dez 

mil seiscentos e trinta e um) servidores civis e militares ativos, inativos e instituidores de pensão 

oriundos do extinto Território Federal de Rondônia, e  além de prestar apoio logístico a todos os 

órgãos do Ministério da Fazenda sediados no Estado de Rondônia, deveria ser observado com 

carinho, a adequação da estrutura organizacional com a qual o órgão conta, constante da edição 
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da Portaria nº 290, de 30 de setembro de 2004, pois a aludida Portaria iguala todas as Gerências 

Regionais, deixando de levar em consideração que aquelas que administram o quadro de pessoal 

dos extintos territórios, vêm carregadas de responsabilidades e com considerada demanda de 

trabalho e complexidade, do qual faz parte a GRA/RO. 

Como cartão de visita temos, a Central de Atendimento ao Servidor prestando 

atendimento a todos os servidores de nosso Estado, bem como, aos que se encontram fora do 

domicílio, atendendo em horário especial diariamente, com uma facilitadora para o atendimento 

no horário do almoço, ou seja, das 12h as 14h.  

Temos um acompanhamento diário da Comissão Disciplinar em planejar o quantitativo 

de progressões dos docentes e técnicos/administrativos do ex-Território, implementar a 

concessão de progressões funcional realizada aos 403 servidores técnicos/administrativos 

enquadrados na Lei nº 7.596/87, demonstrando a seguir: 

 
Publicações e Concessões 

Progressão Enquadramento Titulação Histórico Progressão Termo de Opção 
34 02 120 2980 6830 

 

A Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Rondônia, visando 

melhorar o resultado no desempenho da gestão, vem requerendo cada vez mais, a adoção de 

mensuração dos objetivos, tanto nos Setores de aposentadoria como de pensão, que atenderam e 

realizaram durante o exercício, 1.249 aposentadorias e 1.480 novas habilitações em pensão. 

Atendendo também solicitações de informações, através de papeletas de providencias, 

Ofícios e memorandos expedidos e recebidos “de Juízes, Auditoria, Controladoria da União, 

AGU” orientando e auxiliando aos clientes-parceiros em todo o estado, contando ainda com o 

apoio das bases dos diversos Sindicatos, da Secretaria de Estado da Administração e do 

Comando Geral da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar, nas expansões das 

informações para os servidores. 
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No âmbito dos Recursos Humanos da Polícia Militar, imbuídos em atender melhor aos 

nossos clientes, servidores Ativos, Inativos e Beneficiários de Pensões, com mais clareza, 

agilidade, dando suporte ao atendimento em tempo hábil, melhorando o desenvolvimento das 

atividades, como também de seus integrantes no cumprimento e redução dos prazos, 

simplificação de processos, retrabalho, prestando informações precisas no que se refere a 

solicitações diversas de interesse dos clientes, há necessidade de esclarecer aos 

parceiros/servidores através de um Work Shopping, o relevante serviço realizado no âmbito do 

RHPM, conforme demonstração abaixo: 

ATOS QUANTIDADE REGISTROS NO SISAC 
PUBLICAÇÃO/PORTARIA 19 173 

 

Na administração do Setor de Recursos Logístico, tivemos durante o ano de 2008 

algumas dificuldades em decorrência da pouca experiência, e principalmente pela ausência de 

profissionais adequados, para execução de atividades relacionadas com área contábil, economia e 

de engenharia. 

Em relação aos procedimentos para adequação do Prédio locado para as novas instalações 

da FPN/RO, as dificuldades se acentuaram, principalmente pela falta de experiência, contudo, os 

maiores percalços encontrados foram em relação às Licitações para Rede Lógica sem fio, pois 

para que se procedesse à licitação, foi necessária a elaboração de Projeto Técnico, solicitado pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ao SERPRO, o que aconteceu ainda em 2007, sendo 

que, o referido projeto foi recebido na GRA/RO somente em 28 de março de 2008, e que 

imediatamente após o recebimento do mesmo, foi dado inicio a elaboração de Edital para: 

- Contratação de empresa especializada na construção da Rede Lógica sem fio e Pontos 

Elétricos para a rede de computadores da PFN/RO. 

- Contratação de empresas para o fornecimento de Equipamento de Informática 

específico para Rede Lógica sem fio. 

- Contratação de Engenheiro especializado para elaboração de Projeto Técnico de 

Refrigeração e Climatização do Prédio. 
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- Contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos de Refrigeração 

(Centrais de Ar Condicionado SPLIT) 

- Contratação de Empresa Especializada para Instalação de Divisórias (neste processo 

apenas a licitação foi feita pela GRA/RO, sendo que o Projeto das divisórias foi elaborado pela 

PFN/RO). 

- Contratação de empresa especializada para instalação de persianas (neste processo, o 

levantamento e elaboração de projeto simplificado foram efetuados pelo setor de Administração 

Predial). 

- Contratação de Engenheiro com a finalidade de elaboração de Projeto Técnico para 

instalação de Pontos elétricos para Ar Condicionado. (O prédio não dispunha de estrutura 

elétrica, em condições de suportar o quantitativo de Centrais de Ar do tipo Split, indicado no 

Projeto de Refrigeração). 

Na Administração de Contratos, temos como meta, o controle geral dos Contratos, no que 

se referem à legalidade, valores, prazos e acompanhamento do cumprimento das clausulas 

contratuais em conjunto com o fiscal de contratos.  

No exercício de 2008, procedeu-se a negociação para renovação de alguns contratos e outros, em 

razão do encerramento do prazo de 60 meses, foram providenciados novo procedimento 

licitatório para contratação de serviços contínuos. 

Em relação ao CONTRATO Nº 001CT2008 – BRAS FRIO AR CONDICIONADO 

LTDA, por se tratar do primeiro ano de contrato, procedemos ao inicio de negociação para 

renovação do mesmo, sendo infrutíferas as mesmas, vez que, a solicitação da empresa para 

renovação em relação ao valor mensal, foi superior a 111%, o que contraria o previsto na letra 

“d” § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, razão pela qual, tivemos que dar início a novo procedimento 

licitatório para contração de empresas especializada para Manutenção Predial, Elétrica e Ar 

Condicionado, ocasionando em razão dos tramites burocráticos, um atraso na contratação das 

novas empresas. 

Em relação ao Contrato de Prestação de Serviços Telefonia comutada, que encerrava o 

período de 60 (sessenta meses de contrato), foi dado início a elaboração de Minuta de Edital 
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ainda em setembro de 2008, tendo surgido alguns empecilhos no que tange a instrução do 

processo administrativo, vez que tivemos dificuldades em obter Propostas Comerciais das 

empresas do ramo, pois apenas a BRASIL TELECOM e EMBRATEL, prestam os serviços na 

nossa região, sendo que as referidas empresas, não dispensaram atenção devida à solicitação de 

Proposta para instrução dos processos administrativos e, em decorrência do final do exercício e 

da não conclusão do procedimento de licitação, foi prorrogada até 28/02/2009 em caráter 

excepcional, conforme previsto no § 4º do Art. 57 da lei 8.666/93, ocasião em que, após a 

publicação do edital, recebemos e acatamos a impugnação do mesmo, por parte da empresa 

Embratel, alegando a impossibilidade de participação, em vista de que, no termo de referência do 

edital de pregão eletrônico, os serviços de telefonia fixa comutada, estavam descritos apenas em 

um único item, tais como: telefonia fixa não residencial, serviços intra e inter regional e 

internacional, com aceitação de proposta apenas para valor global, o que ocasionou o 

cancelamento do pregão. Em seguida foi dado início a novo procedimento com as correções e 

alterações do edital.  

Em relação aos contratos referentes à aquisição de Equipamentos de Informática, para a 

rede lógica sem fio da PFN/RO, tivemos alguns problemas tanto no cumprimento de prazos para 

entrega, como também no cancelamento de contratos, por descumprimento de prazo de entrega, 

o que nos ocasionou atrasos, e porque não dizer prejuízos, pois estamos efetuando pagamento de 

locação do imóvel, no aguardo dos equipamentos. 

No setor de Arquivo de documentos, iniciamos procedimentos para levantamento geral 

de processos com temporalidade vencida em condições de incineração e descarte, tendo contado 

com a preciosa colaboração da GRA/PA, que disponibilizou uma servidora, para auxiliar nos 

trabalhos, os quais foram conclusos, estando apenas, no aguardo da liberação para a incineração 

de alguns materiais que estão contaminados, bem como, a arrecadação dos demais para o projeto 

de coleta seletiva. 

No Setor de Transporte, demos início ao trabalho de conscientização dos Motoristas, 

visando à manutenção preventiva das viaturas, para que possamos propiciar a redução de custos 

de manutenção. 
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No Setor de Material e Almoxarifado, apenas mantivemos os trabalhos rotineiros, contudo 

estamos iniciando analise do comportamento do consumo interno, visando elaboração de 

cartilhas ou informativos que possibilitem aos servidores, a conscientização do consumo 

controlado e eficiente, dos nossos recursos.  

No Setor de Administração Predial - ADPRE/RO, realizamos um projeto de melhorias 

nas estruturas das edificações da GRA/RO, PFN/RO, CGU/RO e GRPU/RO, proporcionando 

maior conforto e segurança para os clientes internos e externos, como também, a renovação do 

layout, através de pintura obedecendo ao cronograma estabelecido para os serviços nas áreas 

internas e externas da GRA/RO. 

Dando continuidade na proposição de melhorias, providenciamos o levantamento de 

serviços para o sistema central de ar condicionado, proporcionando uma refrigeração mais 

agradável aos nossos clientes, subsidiando os contratos celebrados pela GRA.  

Realizamos a renovação dos pedidos de materiais hidrossanitários e elétricos, para melhor 

adaptação nos sistema de utilização nas dependências da GRA/RO. 

§ Assentamentos dos veículos dos servidores da GRA/RO e CGU/RO nas áreas destinadas 

para estacionamento, com cadastro de todos os veículos e logotipo para identificação de 

entrada. 

§ Reuniões com as empresas contratadas, em observância ao cumprimento das obrigações 

consistentes ao melhoramento dos serviços prestados. 

§ Pronto atendimento, mediante ao que dispõe as atribuições e responsabilidade da 

ADPRE/RO aos órgãos clientes. 

 
2.4.1.2 Dificuldades encontradas: 

§ Quanto aos meios e recursos inerentes às aquisições de peças, devido à escassez na oferta 

do comércio local; 

§ Dificuldades no planejamento e execução de determinados serviços técnicos 

especializados, haja vista, a escassez destes profissionais no quadro desta GRA-RO, 

levando à busca de parcerias, junto a outros órgãos governamentais. 
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No que concerne à atividade da Comissão Permanente de Licitação, destaca-se: 

1. Atendendo a exigência da legislação, fato ocorrido também em anos anteriores, 

todos os processos de aquisição de serviços comuns e de materiais foram 

efetivados na Modalidade de Pregão em sua forma Eletrônica, seguindo 

orientação da COGRL quanto a participação desta Pregoeira em reunião realizada 

com todos os pregoeiros das GRA’S no Rio de Janeiro/2007; 

2. Celeridade dos processos de aquisições, com conclusão no prazo legal 

estabelecido em Lei, criando mecanismo de rotina de forma que o processo 

pudesse seguir em seqüência; 

3. Atendendo a exigência da Lei, todos os processos de Pregão eletrônico foram 

instruídos de maneira correta com o respectivo parecer e aprovo da Procuradoria 

da Fazenda Nacional-RO quando da minuta dos contratos; 

4. Todos os processos ocorreram, durante o período de execução, no formato 

estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO sem nenhum recurso que indicasse a 

impugnação do certame; 

Dessa Forma, todos os procedimentos estiveram dentro das estratégias de atuação 

legal, planejada pela Pregoeira. 

 

2.3 Programas 

A Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Rondônia, no 

exercício de 2008, teve sua programação orçamentária e financeira pautada no Plano Plurianual - 

PPA, conforme Decreto nº. 6.439 de 22 de abril de 2008, onde estabelece o cronograma mensal 

de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2008, conforme demonstramos abaixo: 

 
2.3.1- 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO 
 
Tabela II - Dados gerais do programa 

Tipo de Programa Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais 
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Objetivo Geral 
Prover os órgãos da União, dos meios 
administrativos para a implementação e gestão de 
seus programas finalísticos 

Objetivos especificos atividade padronizada  
Gerente do Programa SPOA 
Gerente Executivo SPOA 
Responsável pelo programa no âmbito 
da U.J. GRA/MF/RO 

Indicadores ou parâmetros utilizados 
para avaliação do programa  FI01 

Público-alvo (beneficiário) Governo 
 
2.3.1.1 - PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA 
 
2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 
 
Tabela III – Dados gerais da ação 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Constituir um centro de custos administrativos das 
unidades orçamentárias constantes dos orçamentos da 
União, agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em programas ou ações finalísticas. 

Descrição 

A atividade padronizada ´´Administração da Unidade´´ 
substitui as antigas atividades 2000 - Manutenção de 
Serviços Administrativos, 2001 - Manutenção de 
Serviços de Transportes e 2002 - Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis. Nesse sentido se constitui 
na agregação de despesas de natureza administrativa que 
não puderem ser apropriadas em ações finalísticas, nem a 
um programa finalístico. Essas despesas, quando 
claramente associadas a determinada ação finalística, 
devem ser apropriadas nesta ação; quando não puderem 
ser apropriadas a uma ação finalística mas puderem ser 
apropriadas a um programa finalístico, devem ser 
apropriadas na ação Gestão e Administração do Programa 
(GAP, 2272); quando não puderem ser apropriadas nem a 
um programa nem a uma ação finalística, devem ser 
apropriadas na ação Administração da Unidade (2000). 
Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria 
ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e 
conservação de imóveis próprios da União, cedidos ou 
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alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da 
informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao 
desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos; 
despesas com viagens e locomoção (aquisição de 
passagens, pagamento de diárias e afins); sistemas de 
informações gerenciais internos; estudos que têm por 
objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à 
formulação de políticas públicas; promoção de eventos 
para discussão formulação e divulgação de políticas etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas públicas e 
demais atividades-meio necessárias à gestão e 
administração da unidade.  

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação  Paulo Roberto Campos Moreira 
Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação  Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação  Pagamentos 

 
Esses recursos foram destinados ao pagamento de despesas de contrato de manutenção das 
atividades da GRA/RO, no montante de R$ 1.357.967,27 (um milhão, trezentos e cinqüenta e 
sete mil, novecentos e sessenta reais e vinte sete centavos) sendo utilizado em quase sua 
totalidade dando ênfase ao serviço de vigilância no montante anual de R$ 325.036,02, bem 
como, energia elétrica no valor anual de R$ 165.365,77 dentre outras. 
 
Tabela IV – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeiro 1.357.967,27 1.337.347,56 98,48 
Física - - - 

 
2.3.1.2 – 4572 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM 
PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 

Tabela IV 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Promover a qualificação e a requalificação de 
pessoal com vistas a melhoria continuada dos 
processos de trabalho, dos índices de satisfação 
pelos serviços prestados à sociedade e do 
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crescimento profissional 

Descrição 
Treinamento, qualificação e requalificação de 
servidores, buscando a manutenção dos padrões de 
qualidade do serviço público. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Não há  
Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação Pagamento 

 
2.3.2 - 0770 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA 
 
Tabela V - Dados gerais do programa 
Tipo de Programa Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais 

Objetivo Geral 
Promover o crescimento econômico ambientalmente 
sustentável, com geração de empregos e distribuição 
de renda. 

Objetivos especificos 
Promover a arrecadação de tributos e realizar o 
controle aduaneiro, cumprindo e fazendo cumprir a 
legislação 

Gerente do Programa Lina Maria Vieira 
Gerente Executivo Gustavo Viana Machado 
Responsável pelo programa no âmbito 
da U.J. GRA/MF/RO 

Indicadores ou parâmetros utilizados 
para avaliação do programa  Não há 

Público-alvo (beneficiário) Governo 
 
 
 
2.3.2.1 – PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA 
 
2272 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA 
 
Tabela VI - Dados gerais da ação 
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Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Constituir um centro de custos administrativos dos 
programas, agregando as despesas que não são 
passíveis de apropriação em ações finalísticas do 
próprio programa. 

Descrição 

Essas despesas compreendem: administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, 
própria ou de terceiros por órgãos da União; 
manutenção e conservação de imóveis próprios da 
União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos 
da União; tecnologia da informação, sob a ótica 
meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com 
viagens e locomoção (aquisição de passagens, 
pagamento de diárias e afins), sistemas de 
informações gerenciais  internos; estudos que têm 
por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios a 
formulação de políticas; promoção de eventos para 
discussão, formulação e divulgação de políticas, etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas 
públicas e demais atividades-meio necessárias à 
gestão e administração do programa. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas  SPOA 

Coordenador nacional da ação  Paulo Roberto Campos Moreira 

Unidade Executora GRA/MF/RO 

Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação  Pagamentos 

Essa ação trata-se de uma ocorrência excepcional, onde foi liberados recursos na ordem de 
R$ 189.680,74 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e quatro 
centavos) para suprir as necessidades de pagamento dos contratos de manutenção da 
GRA/RO, liberado no mês de setembro para atender os pagamentos referentes a agosto, 
sendo os recursos utilizados quase que totalmente. 
 
Tabela VII - Metas e resultados das ações no exercício 
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META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO 
% 

Financeira 189.680,74 189.537,62 99,92 
Física xx xx xx 
 
2.3.3 - 0775 - RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E DEFESA DA FAZENDA 
NACIONAL 
 
Tabela VIII - Dados gerais do programa 
Tipo de Programa Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais 

Objetivo Geral 
Promover o crescimento econômico ambientalmente 
sustentável, com geração de empregos e distribuição 
de renda. 

Objetivos especificos Assegurar a gestão equilibrada das contas públicas 

Gerente do Programa Luiz Inácio Lucena Adams 

Gerente Executivo Gustavo Viana Machado 
Responsável pelo programa no âmbito 
da U.J. GRA/MF/RO 

Indicadores ou parâmetros utilizados 
para avaliação do programa  Não há 

Público-alvo (beneficiário) Governo 

 
2.3.3.1 – PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA  
 
4572 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM PROCESSO 
DE QUALIFICAÇÃO 
 
Tabela IX - Dados gerais da ação 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Promover a qualificação e a requalificação de 
pessoal com vistas a melhoria continuada dos 
processos de trabalho, dos índices de satisfação 
pelos serviços prestados à sociedade e do 
crescimento profissional 

Descrição 
Treinamento, qualificação e requalificação de 
servidores, buscando a manutenção dos padrões de 
qualidade do serviço público. 
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Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Não há  

Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação Pagamento 

 
2.3.3.2 – 2272 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA 
 

Tabela X 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Constituir um centro de custos administrativos dos 
programas, agregando as despesas que não são 
passíveis de apropriação em ações finalísticas do 
próprio programa. 

Descrição 

Essas despesas compreendem: administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, 
própria ou de terceiros por órgãos da União; 
manutenção e conservação de imóveis próprios da 
União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos 
da União; tecnologia da informação, sob a ótica 
meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com 
viagens e locomoção (aquisição de passagens, 
pagamento de diárias e afins), sistemas de 
informações gerenciais  internos; estudos que têm 
por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios a 
formulação de políticas; promoção de eventos para 
discussão, formulação e divulgação de políticas, etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas 
públicas e demais atividades-meio necessárias à 
gestão e administração do programa. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas  SPOA 

Coordenador nacional da ação  Paulo Roberto Campos Moreira 
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Unidade Executora GRA/MF/RO 

Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação  Pagamentos 

 
A responsabilidade desta GRA-MF/RO no que concerne a esse tópico se limita a prestação de 
apoio logístico à PFN/RO no tocante a execução das despesas (empenho, liquidação e 
pagamento). No exercício de 2008 foram alocados R$  679.488,80 (novecentos e setenta e 
nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)para a execução dessa ação, 
dos quais R$ 960.854,25 (novecentos e sessenta mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos) foram efetivamente realizados no exercício,  conforme  demonstrado 
no quadro abaixo. Esses recursos foram destinados ao pagamento de despesas ligadas à 
atividades de suporte as ações finalísticas da PFN/RO. Nesse contexto, os principais gastos 
registrados nessa ação foram destinados ao pagamento de despesas com correios, aluguel, 
máquinas fotocopiadoras, materiais e equipamentos para atender a instalação do novo prédio 
 
Tabela XI – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeiro 979.488,80 960.854,25 98,10 
Física - - - 

 
 
2.3.3.3 - 2249 - SISTEMA INFORMATIZADO DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL 

Tabela XII 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Dotar a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
dos recursos de informática necessários ao alcance das 
metas fixadas, visando facilitar e agilizar o pagamento da 
Dívida Ativa, otimizar os sistemas de arrecadação, 
manter a Fazenda Nacional dentro da concepção de 
Governo Eletrônico, desburocratizar a atuação fiscal da 
União e democratizar a relação da PGFN com os usuários 
de seus serviços. 

Descrição 
Manutenção e desenvolvimento de sistema informatizado 
visando disponibilizar recursos como o controle ágil e 
seguro da Dívida Ativa da União, inscrição de devedores, 
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emissão de DARFs (Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais) para pagamento on-line, levantamento 
da situação patrimonial dos devedores para recuperação 
de crédito da União, encaminhamento eletrônico de 
execuções fiscais e peças processuais em ações de 
cobrança da Dívida Ativa, emissão de Certidões da 
Dívida Ativa e verificação de sua validade, sistema de 
parcelamento simplificado, controle de ações judiciais, 
processos administrativos, leis e atos normativos de 
interesse da Fazenda Pública, sistema de Processo 
Virtual, sistema de Acompanhamento Judicial, Sistema 
de Acompanhamento de precatórios, Sistema de 
Acompanhamento das Despesas Processuais, Sistema de 
Diligências, Depósitos Judiciais, Banco de Petições, 
Desenvolvimentos dos sistemas em plataforma WEB. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Luiz Inácio Lucena Adams 

Unidade Executora GRA/MF/RO 

Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação  Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação Pagamentos 

 

A responsabilidade desta GRA-MF/RO nessa ação é especifica a apoio logístico à PFN/RO no 
que se refere à execução das despesas (empenho, liquidação e pagamento). No exercício de 
2008 foram destinados R$ 114.558,00 (cento e quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e oito 
reais) para a sua efetivação dos quais foram aplicados 100 por cento do montante liberado  
conforme  descrito no quadro abaixo para o pagamento das despesas.Esses recursos foram 
destinados ao pagamento de despesas com equipamentos de Informática para atender a 
implantação da Rede Lógica da PFN/RO. Dentre outros equipamentos. 
 
 
Tabela XIII – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO 
% 

Financeiro 114.558,00 114.558,00 100,00 
Física - - - 
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2.3.3.4 - 2245 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDIC.  DA FAZ. 
NACIONAL 

Tabela XIV 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Proporcionar representação judicial e 
extrajudicial da Fazenda Nacional, evitando 
sucumbência de valores e o não recolhimento 
de exações ao Tesouro. 

Descrição Defesa dos interesses da União em matéria 
fiscal 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Luiz Inácio Lucena Adams 
Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação  Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas para 
a execução da ação   

 
Tabela XV – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO 
% 

Financeiro 1.101.264,47 1.082.569,37 98,30 
Física - - - 

 
 
2.3.4 - 0794 - GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DA UNIÃO 
 
Tabela XVI - Dados gerais do programa 

Tipo de Programa Finalístico 

Objetivo Geral 
Reduzir as desigualdades regionais a partir 
das potencialidades locais do Território 
Nacional 
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Objetivos especificos 

Garantir que o patrimônio da União cumpra 
sua função sócio-territorial, com princípios 
de gestão territorial integrada e 
compartilhada, de respito à diversidade, de 
racionalização e eficiência do uso. 

Gerente do Programa Alexandra Reschke Stanislau Affonso 
Gerente Executivo Gustavo Viana Machado 
Responsável pelo programa no âmbito da 
U.J. GRA/MF/RO 

Indicadores ou parâmetros utilizados para 
avaliação do programa  Não há 

Público-alvo (beneficiário) Governo 
 
2.3.4.1 - PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA 

 
2272 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA 

 
Tabela XVII 

Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Constituir um centro de custos administrativos dos 
programas, agregando as despesas que não são 
passíveis de apropriação em ações finalísticas do 
próprio programa. 

Descrição 

Essas despesas compreendem: administrativos; pessoal 
ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou 
de terceiros por órgãos da União; manutenção e 
conservação de imóveis próprios da União, cedidos ou 
alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia 
da informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao 
desenvolvimento de serviços técnicos e 
administrativos; despesas com viagens e locomoção 
(aquisição de passagens, pagamento de diárias e afins), 
sistemas de informações gerenciais  internos; estudos 
que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar 
subsídios a formulação de políticas; promoção de 
eventos para discussão, formulação e divulgação de 
políticas, etc; produção e edição de publicações para 
divulgação e disseminação de informações sobre 
políticas públicas e demais atividades-meio necessárias 
à gestão e administração do programa. 
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Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas  
Coordenador nacional da ação  
Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis 
por gerenciamento ou execução da 
ação 

Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da ação Pagamento 

 
A responsabilidade da GRA-MF/RO nesse tópico se restringe ao apoio logístico à GRPU/RO, 
no tocante à execução das despesas (empenho, liquidação e pagamento). No exercício de 2008 
foram destinados R$ 183.000,88 (cento e oitenta e três mil e oitenta e oito centavos) para a 
execução aqui mencionada e que foram executados em sua totalidade, conforme quadro 
abaixo para o pagamento de despesa de contratos de manutenção, tais como, vigilância, 
limpeza, recepcionista e manutenção predial. 
 
Tabela XVIII – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/
PREVISÃO % 

Financeiro 183.000,88 183.000,88 100,00 
Física - - - 

 
2.3.4.2 -  4852  -  DESTINAÇÃO DE IMÓVEIS DA UNIÃO 

Tabela XIX 
Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Identificar o potencial e a vocação de cada imóvel da 
União, priorizando inclusão social, geração de emprego 
e renda, fomento econômico, melhoria da infra-
estrutura, ordenamento territorial, racionalização do uso 
e melhoria na prestação de serviços 

Descrição 
Destinação de imóveis da União aos órgãos e entidades 
da administração pública, estados e municípios bem 
como administração dos imóveis funcionais. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Alexandre Reschke Stanislau Affonso 
Unidade Executora GRA/MF/RO 



 

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA EXECUTIVA  

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM RONDÔNIA 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2008 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
               Av. Calama, 3.775 – Bairro: Embratel – CEP: 76.820.781 – Porto Velho/RO  32 
 Email:  gra.ro.gra@fazenda.gov.br 

Telefone: 3217-5600 – fone fax: 3217-5651 
 

Áreas (dentro da U.J.) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

 Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

 Pagamento 

 
A GRA-MF/RO nesse item prestou apoio logístico a GRPU/RO, limitando-se na execução 
das despesas (empenho, liquidação e pagamento) vinculadas à ação.                                                            
No exercício de 2008 foram destinados os recursos na ordem de R$ 39.891,59(trinta e nove 
mil, oitocentos e noventa e um reais e cinqüenta e nove centavos) dois quais foram utilizados 
em sua totalidade. Esses recursos foram destinados ao pagamento de contratos da GRPU/RO  
 
Tabela XX – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/
PREVISÃO % 

Financeiro 39.891,59 39.891,59 100,00 
Física - - - 

 
 
2.3.4.3 -  8676  -  DESENVOLVIM ENTO DO PROJETO ORLA 

 
Tabela XXI 

Tipo Ação Atividade 

Finalidade 

Ordenar os espaços nas orlas marítimas e fluviais 
com fundamento na garantia da participação social, 
na definição de diretrizes para utilização sustentável 
dessas áreas, nos princípios da inclusão sócio-
territorial e da requalificação urbanística e 
ambiental. 

Descrição 

Apoio a Estados e Municípios no planejamento de 
ações para ordenamento e utilização sustentável dos 
espaços de orla por meio da promoção de ampla 
articulação entre os três níveis de governo e a 
sociedade civil, concretizada na elaboração do Plano 
de Gestão Integrada da Orla e no compartilhamento 
da gestão dos espaços sob domínio da União. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Alexandra Reschke Stanislau Affonso 
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Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação  Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação  Pagamentos 

 
2.3.4.4 - 8688 -  CARACTERIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO DA UNIÃO 

 
Tabela XXII 

Tipo Ação Atividade 

Finalidade Identificar, incorporar, cadastrar, avaliar e 
regularizar os imóveis da União. 

Descrição 

Obtenção de base cartográfica para a demarcação e 
cadastramento, assim como, incorporação de 
imóveis, procedendo à vistoria, análise documental e 
avaliação para regularização dominial. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Coordenador nacional da ação Alexandra Reschke Stanislau Affonso 
Unidade Executora GRA/MF/RO 
Áreas (dentro da U.J.) responsáveis por 
gerenciamento ou execução da ação  Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação  Pagamentos 

 
Tabela XXIII – Metas e resultados da ação no exercício 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/P
REVISÃO % 

Financeiro 228.432,54 228.432,54 100,00 
Física - - - 

 
Tabela XXIV 

PROGRAMAS NOME DO PROGRAMA TOTAL LIQ. % 
0750 Apoio Administrativo 1.341.767,52 44,05 

0770 Administração Tributária E 
Aduaneira 189.537,62 6,22 

0775 Recuperação de Créditos e Defesa 
Da Fazenda Nacional 1.082.569,37 35,54 
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0777 Capacitação De Servidores Públicos 
Em Finanças Publica 900,00 0,03 

0794 Gestão Do Patrimônio Imobiliário 
Da União 228.432,54 7,50 

1173 Avaliação Da Gestão Dos 
Administradores De Recursos 202.769,39 6,66 

Total Global 3.045.976,44 100,00 
 

Tabela XXV 
EXECUÇAO PROGRAMAS 

PROGRAMAS DESCRIÇÃO DO PROGRAMA REPASSE 
R$ 

CREDITOS 
LIQ. % 

0750 Apoio Administrativo 1.362.390 1.341.767,52 98,49 

0770 Administração Tributária E 
Aduaneira 189.681 189.537,62 99,92 

0775 Recuperação de Créditos E Defesa 
Da Fazenda Nacional 1.101.264 1.082.569,37 98,30 

0777 Capacitação de Servidores Públicos 
Em Finanças Publica 900 900,00 100,00 

0794 Gestão do Patrimônio Imobiliário da 
União 228.433 228.432,54 100,00 

1173 Avaliação da Gestão Dos 
Administradores de Recursos 213.551 202.769,39 94,95 

Total Global 3.096.219 3.045.976,44 98,38 
 

Tabela XXVI 
A  Ç  Õ  E  S 

APOIO ADMINISTRATIVO TOTAL % 
2000 Administração da Unidade 1.337.347,56 99,67 

4572 Capacitação dos Servidores Públicos Federais em 
Processo de Q. 4.419,96 0,33 

Total Global 1.341.767,52 100,00 
 

Tabela XXVII 
RECUPERAÇÃO DE CREDITOS E DEFESA DA FAZENDA NACIONAL  TOTAL  % 

2245 Representação Judicial e Extrajudicial da fazenda 
Nacional 2.620,80 0,24 

2249 Sistema Informatizado da Procuradoria Geral da 
Faz. Nacional 114.558,00 10,58 
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2272 Gestão e Administração do Programa 960.854,25 88,76 

4572 Capacitação Servidores Públicos Federais em 
Processo de Q. 4.536,32 0,42 

Total Global 1.082.569,37 100,00 
 

Tabela XXVIII 
GESTÃO DE PATRIMÔNIO IMOBILIARIO DA UNIÃO  TOTAL  % 

2272 Gestão de Administração do Programa 183.000,88 80,11 
4852 Destinação de Imóveis da União 39.891,59 17,46 
8676 Desenvolvimento do Projeto ORLA   621,72 0,27 

8688 Caracterização do Patrimônio 
Imobiliário da União   4.918,35 2,15 

Total Global 228.432,54 100,00 
  

Tabela XXIX  
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ADUANEIRA  TOTAL  % 

2272 Gestão e Administração do 
Programa   189.537,62 100,00 

Total Global 189.537,62 100,00 
 

Tabela XXX - Metas e resultados das ações no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO   
% 

Financeira 3.096.219 3.045.976,44 98,38 
Física xx xx xx 

 

2.4. Desempenho operacional 

A Gerencia culminando com a identificação de diversas oportunidades de melhoria que 

estão harmonizadas com as ações anteriormente programadas no Ciclo de Planejamento 

Estratégico realizado no início de 2007, com a adoção da metodologia de melhoria de gestão da 

GESPÚBLICA, tornou-se ainda mais essencial a mensuração acompanhamento dos indicadores, 
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os quais se transformaram em dados objetivos a performance de cada uma das áreas, processos e 

atividades, sendo estabelecido um conjunto de indicadores. 

Os indicadores representam as medidas de funções organizacionais cujo desempenho se 

deseja acompanhar. Os indicadores que compõem o mapa estratégico da SPOA estão alocados 

em suas respectivas áreas de competência. 

Coube a dirigente, indicar um ou mais servidores para a função de Gestor de indicador. O 

servidor indicado atua em parceria com a equipe de planejamento, recebendo orientação e a 

formação necessária para o desempenho da função. 

A disseminação, a cultura de gestão por indicadores teve a atuação da GPO contando com 

o apoio direto da gerência, serviços e funções, conforme quadro de diagrama de gestão de 

indicadores abaixo: 

Gestão dos Indicadores SPOA 2007 - 2009 
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O Sistema de Medição do Desempenho segue o modelo do Balance Scorecard (BSC), 

que visa acompanhar o desempenho de cada indicador dentro das perspectivas: Missão, Visão e 

Valores, Unidades Usuárias, Processos, Pessoas e Finanças, conforme demonstra o Mapa 

estratégico abaixo: 
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Com a adoção da metodologia de melhoria de gestão da GESPÚBLICA, tornou-se ainda 

mais essencial o acompanhamento dos indicadores, transformando em dados objetivos o 

desempenho das atividades.  

Aumentar expressivamente a 
satisfação das  

Unidades Usuárias 

Melhorar expressivamente o 
desempenho dos processos 

Adequar a força de trabalho 
da SPOA 

Promover expressivamente o 
bem-estar, a satisfação e a 
motivação dos servidores 

Otimizar a utilização de recursos 

• Agilidade no atendimento 

• Marketing de relacionamento 

• Padronização 

• Automação 

• Racionalização 

•  Projetos de responsabilidade 
sócio-ambiental 

• Concurso Público 

• Desempenho das pessoas 

• Capacitação 

• Disponibilização de recursos • Redução de gastos 

• Resgate de 
processos por 
unidade 
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Os resultados foram registrados através de indicadores definidas pela Portaria nº 482, de 

30 de outubro de 2007, atribuindo metas apenas (6) seis indicadores – “MV01 – Índice médio de 

cumprimento de metas”, “CL03 – Nº de reclamações recebidas de unidades usuárias”, “PR07 – 

Nº de processos críticos padronizados”, “PR08 – Nº de processos críticos automatizados”, “PE04 

– Nº de projetos de responsabilidade sócio-ambiental implantados”, e “FI01 – Orçamento 

realizado/programado”, com responsabilidade da Unidade Central para o cumprimento dessas 

metas, percebendo a vinculação com o Plano de Melhoria da Gestão, como um caminho natural 

ao alcance dos objetivos estratégicos definidos no Planejamento Estratégico SPOA 2007 – 2009. 

2.4.0 Os indicadores de acompanhamento em 2008:  

2.4.0.1 CL03 = Nº. De reclamações recebidas de unidades usuárias 

a) Utilidade: Medir a quantidade de reclamações recebidas das unidades usuárias sobre os 

serviços prestados pela SPOA. 

 

b) Tipo: Direcionador/Efitividade 

 

c) Fórmula do cálculo: CL03 = Nº. de reclamações recebidas de unidades usuárias 

 

d) Método de aferição: Nº (unidade) 

e) Área responsável: Ouvidoria/GRA/RO 

 
 

f) Resultado do Indicador: Da análise comparativa é possível depreender que houve um 

aumento de 33% das reclamações relativas ao exercício de 2007. 

 
g) Medidas de melhoria: Foi realizada a auto-avaliação da gestão (250 pontos) do Programa 

Gespública, que identificou várias oportunidades de melhoria, destacando a inclusão no 

Plano de Melhoria da Gestão (PMG), de algumas ações como a realização de avaliação do 

grau de satisfação/insatisfação dos usuários, relativo aos serviços prestados pela nossa 
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unidade, incluindo os resultados e sugestões para implementação de novas práticas de 

melhorias. 

 

h) Fonte: Serviço de Ouvidoria 

 

2.4.0.2 PE03: Número de horas de treinamento por servidor 

a) Utilidade: Apurar a quantidade de horas de treinamento por servidor em efetivo exercício e a 

quantidade de horas de treinamento por servidor treinado 

b) Tipo: Direcionador/Efetividade 

c) Formula do cálculo: PE03a = Nº. Horas de treinamento dos servidores   

               Nº. Servidores em efetivo exercício 

PE03b = Nº. Horas de treinamento dos servidores  
               Nº. Servidores treinados 

d) Método de aferição:% (percentual)  

e) Área responsável: Divisão de Recursos Humanos (DRH) 

f) Resultado do Indicador: Durante o exercício, foram realizadas 64 horas de treinamentos para 

servidores lotados em diversas áreas, tendo como base o quantitativo de 128 servidores em 

exercício no mês de dezembro de 2008. Obtendo resultado na formula PE03a de 50% de 

servidores treinados. Na formula PE03b o resultado total de horas de treinamento 64/horas, 

pelo número de 46 servidores que participaram dos treinamentos no exercício, obtendo um 

resultado de 1,39% de servidores treinados. 

 

g) Medidas de melhoria: Levamos a prática de uma ação de gerenciamento da gestão do 

conhecimento, sua proteção, preservação e compartilhamento para melhoria da Gestão, 

através de treinamentos em Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e 

Concessão – SISAC, Processo Administrativo Disciplinar para Formação de Membros de 

Comissão, Contratações Diretas sem Licitação, Dispensa e Inexigibilidade e em Sistema de 
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Diárias e Passagens, além da participação no GESPÚBLICA e Guia de Simplificação de 

Processos, para fazer parte do Plano de Melhoria da Gestão – PMG. 

 

h) Fonte: Fonte: Relatório GRA/RO (elaborado a partir dos treinamentos por servidor) 

 
2.4.0.3 PE04: Número de projetos de responsabilidade sócio-ambiental implantados 

a) Utilidade: Caracterizar o desempenho da SPOA no que se refere ao desenvolvimento e 
implantação de projetos de responsabilidade sócio-ambiental em âmbito nacional. 

 
b) Tipo: Direcionador/Efetividade 
c) Formula do cálculo: PE04 = Nº. De projetos implantados  
d) Método de aferição: Nº (unidade) 
e) Área responsável: Divisão de Recursos Humanos (DRH) 

f) Resultado do Indicador: Vide gráfico abaixo 

                   

 
 

DATA DA 
ENTREGA 

QUANTIDADE RECE BIDA QUANTIDADE TRIADA RESPONSÁVEL 
PELO 

RECEBIMENTO 
DO MATERIAL SACOS QUILOS SACOS QUILOS 

21/12/2007 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 560 PAPEL 500 Isaías de souza 

Santos 
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      FILMES 60   

18/1/2008 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 523 PAPEL 500 Isaías de souza 

Santos 
      FILMES 20   

      PAPELÃO 3   

10/3/2008 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 1010 PAPEL 1000 

 Toda a Diretoria 
da Associação na 
GRA/MF/RO 

      FILMES 3   

      PAPELÃO 7   

11/4/2008 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 473 PAPEL 300 Erinaldo Jesus 

Souza 

      FILMES/PET 152 Jackson J. P. 
Brasil 

      PAPELÃO 21 Iris Ferreira da 
Silva 

          Maria Alzinéia dos 
Santos Bonfim 

17/4/2008 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 176 PAPEL 150 

 Toda a Diretoria 
na Associação 
Unidos pela Vida 

      FILMES/PET 26   

18/6/2008 PAPEL, PAPELÃO 
e FILMES 578 PAPEL 509 

 Toda a Diretoria 
da Associação na 
GRA/MF/RO 

      FILMES 14   

      PAPELÃO 50   

      PET 5   

12/09/2008    1.100 PAPEL 1.000 
 Toda a Diretoria 
da Associação na 
GRA/MF/RO 

      PAPELÃO/FILMES 100   

            
  4.420   

 

h) Medidas de melhoria: Para esse indicador, em 2008 realizamos através do projeto de Coleta 

Seletiva, a entrega de 4.420 toneladas de material misto, para uma associação sorteada em 

2007, e em cumprimento ao disposto no Decreto Nº 5.940, Art. 4º, §3º, transcorrido seis 

meses de compromisso com a última associação, realizamos novo processo seletivo, sendo 

vencedor a mesma Associação. O Serviço Social em parceria com o Serviço Médico e 

Odontológico desenvolve um atendimento voltado ao cliente servidor e seus dependentes 

através do Programa Bem Viver, realizando atividades de ginásticas com caminhadas diárias, 

visitas domiciliares e hospitalares, através de atendimento “in loco”. Apesar da dificuldade e 
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escassez de materiais odontológicos, realizamos os seguintes serviços: exodontia, raspagem 

de tártaro, restauração em resina, ferramento, raios-X, restauração provisória e profilaxia. 

h) Fonte: Relatório GRA/RO 

 

2.4.0.4 Orçamento realizado programado 

 

a) Utilidade: Medir o percentual de realização da programação ajustada, custeada com recursos 

da SPOA e rateio CGU, prevista para as despesas com água e esgoto, energia, vigilância, 

telefonia, limpeza e higienização, cooperagem, telefonista e terceirizados. 

b) Tipo: Resultante/Efetividade 

c) Fórmula do cálculo: FI01 =  orçamento realizado x 100 

Orçamento programado 

d) Método de aferição: % (percentual)  

e) Área responsável: Divisão de Orçamento e Finanças – DIOFI 

f) Resultado do indicador: Os valores constantes das linhas “Orçamento realizado” foram 

extraídos do SIAFI Operacional, mediante consulta execução orçamentária UG 170346, 

posição acumulada de janeiro/08 a dez/08, tendo como base os filtros de “despesa 

empenhada e liquidada”, contemplando gastos relativos à participação no rateio não 

compreendido pelo indicador, em destaque para a CGU, conforme quadro abaixo, e de 

acordo com a Portaria nº 482 de 30 de outubro de 2007, esse indicador é de acompanhamento 

pela GRA/RO, a qual foi fixada pela Unidade Central como meta a ser realizada dentro da 

Programação orçamentária e financeira da SPOA. 
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DESPESAS 
EXERCÍCIO DE 2008 RESULTADO 

R E A L I Z A D O          
(A) 

P R O G R A M A D O         
(B) (C)= (A)/(B) X 100 

AGUA E ESGOTO            
10.582,59                       12.553,13                                      

84,30 
ENERGIA 
ELÉTRICA 

                     
239.429,25                    258.815,97                                      

92,51 
LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO 

          
154.772,66                    159.786,61                                      

96,86 

TELEFONE                        
94.537,02                    106.217,90                                      

89,00 
VIGILÂNCIA 
OSTENSIVA 

                     
299.200,00                    335.022,19                                      

89,31 

TERCEIRIZADOS                        
50.313,21                       57.181,38                                      

87,99 

TOTAL GERAL                      
848.834,73                    929.577,18                                      

91,31 
 

g) Medidas de melhoria: Realizamos alguns procedimentos visando à economicidade do 

consumo de energia, fazendo campanhas de sensibilização, racionamento sem a perda da 

qualidade dos serviços oferecidos, bem como, implantando controle no acompanhamento 

mensal nos prédios da PFN e GRA/RO. Estamos realizando estudos, em conjunto com as 

concessionárias de energia/água, para a implementação de um sistema de controle de 

consumo de energia/água, pois possuímos poço artesiano, refletindo a alteração do nosso 

consumo de energia.  

Foi elaborado um estudo técnico pela Unidade Central hora/posto de serviço, reduzindo em 

5% o valor mensal estabelecido anteriormente no Contrato de Vigilância que perfazia um 

total mensal de R$ 28.633,20, passando para R$ 27.200,00/mês, não ocorrendo o mesmo, 

com o serviço de limpeza, pois foi concedido em agosto, reajuste nos valores do Contrato. 

h) Fonte: SIAFI Operacional – GRA/RO 
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2.4.0.5 Considerações 

É oportuno registrar também, a importância das providências e decisões gerais, surgidas 

como resultado das reuniões com os membros do Subcomitê (SUPLAN), e responsáveis pelos 

indicadores. Dentre elas, a importância do mecanismo de comunicação institucional como: Portal 

Intranet SPOA (http://ww.intranespoa.df.fazenda/). Recurso provido pela área de Tecnologia da 

Informação que, além de conter todo o conteúdo sobre o Planejamento Estratégico, contempla 

importante funcionalidade, o Fórum SPOA, que tem facilitado as discussões sobre cada um dos 

indicadores. A ferramenta é um estímulo da área de Planejamento, com manifestações e 

respostas de cada gestor, pessoas responsáveis pelo desenvolvimento dos indicadores. Com o 

objetivo de melhor percepção do papel do responsável do planejamento – Gestor de Indicadores, 

e Subcomitê, foi estruturada a Agenda 2008, que sistematiza o funcionamento desse importante 

instrumento, adotado pela Subsecretaria, com vistas ao cumprimento de sua missão institucional. 

”Prover soluções administrativas para os órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidade 

da Administração Pública e cidadão-usuário, contribuindo para a melhoria contínua do Serviço 

Público”. 

Entretanto, apesar de todo o esforço para a melhoria da gestão, há de se registrar que a nossa 

GRA/RO, apresenta algumas recorrentes carências, que dificultam e torna ainda mais complexas 

a gestão. Dentre elas temos a falta de pessoal qualificado para operar os diversos sistemas, o 

envelhecimento da força de trabalho tem esvaziado e fragilizado a gestão ao longo dos anos, mas 

nem assim, deixamos de cumprir o que nos é delegado. 
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INÍCIO

Reunião
Tutoria / Gestão

Fim – Coleta de 
dados

Fim – Análise Crítica 
dos dados

Reunião
Tutores / Gestores

Geral

Reunião do COPLAN

FIM

O objetivo da reunião é subsidiar e orientar os gestores de indicador no processo da busca 
de alternativas efetivas para a coleta de dados, monitoramento e desenvolvimento de cada 
indicador. 
Produto: Relatório com as principais dúvidas e respectivos esclarecimentos.

Os gestores de indicador terão como prazo final dado para realizar a conclusão do 
monitoramento e coleta de dados.
Produto : Relatório com dados consolidados e observações prévias.

Cada gestor de indicador terá até cinco dias para realizar a análise dos dados 
coletados dos indicadores sob sua responsabilidade.
Produto : Relatório com análise crítica de dados coletados.

O objetivo da reunião é disseminar a aplicação da metodologia do planejamento 
estratégico e avaliar a utilização da metodologia pelos tutores e gestores de indicador.
Produto: Relatório de avaliação.

O objetivo da reunião é analisar a evolução dos indicadores mediante de uma 
apresentação da análise crítica de desempenho elaborada a partir da coleta de dados 
feita pelos gestores de indicador em sua respectiva área, cuja apresentação será 
sempre referente ao mês anterior. 
Produto: Ata de reunião contemplando os principais pontos abordados e 
apresentados pelos gestores de indicador na forma de análise crítica de desempenho 
mensal dos indicadores.

 

 

PLANEJAMENTO
Calendário - Macrofluxo

M inis tério da Fa zenda
Secretaria-E xecutiva

Subsecretaria de Planejam ento, Orçamen to  e Adm in istração

 

Calendário Anual do Planejamento Estratégico SPOA 2007 - 2009 
Detalhamento da Legenda de 2008 

(MENSAL) 
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Tabela XXX 

2.4.1. Evolução de gastos gerais 

DESCRIÇÃO 
ANO 

2006 2007 2008 

1. PASSAGENS         70.675,81             73.832,70             8.018,28  

3. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS       

3.1. Publicidade         19.084,57             11.657,60           14.484,53  

3.2. Vigilância, Limpeza e Conservação       537.195,24          403.735,85         636.062,57  

3.3. Tecnologia da informação       217.385,90          205.773,50         162.816,96  

3.4. Outras Terceirizações       242.078,37          297.602,32         210.542,30  

3.5. Suprimento de fundos           7.380,44               7.136,00             5.320,00  

4. CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO           5.806,01               8.124,40           13.833,29  

TOTAIS   1.099.606,34       1.007.862,37     1.051.077,93  
 

Justificamos que no exercício de 2008 houve uma grande redução nas despesas de 

passagens devendo-se principalmente que o nosso principal cliente – CGU/RO que está pagando 

suas passagens diretamente pelo novo módulo – SCDP. 

 

3. Reconhecimento de passivos por insuficiência de crédito ou recursos. 

“Não houve ocorrências no período” 

Tabela XXXI 

4. Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

ANO DE 
INSCRIÇÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO PROCESSADOS 

INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR 

2 0 0 8 2008NE900017 
                                   
-    

                             
-    

                       
21.552,02  

2008NE900001 
                                  
-    

                      
-    

                     
9.000,00  

  2008NE900022 
                                
-    

                             
-    

                         
4.284,00  

2008NE900006 
                                  
-    

                      
-    

                     
1.970,54  

  2008NE900032 
                                   
-    

                             
-    

                             
827,86  

2008NE900007 
                                  
-    

                      
-    

                  
19.386,72  
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ANO DE 
INSCRIÇÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO PROCESSADOS 

INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR 

  2008NE900035 
                                   
-    

                             
-    

                             
772,56  

2008NE900008 
                                  
-    

                      
-    

                     
5.013,95  

  2008NE900037 
                                   
-    

                             
-    

                   
162,41  

2008NE900011 
                                  
-    

                      
-    

                     
9.062,43  

  2008NE900046 
                                   
-    

                             
-    

                       
89.250,00  

2008NE900014 
                                  
-    

                      
-    

                     
3.213,94  

  2008NE900290 
                                   
-    

                             
-    

                         
6.456,02  

2008NE900015 
                                  
-    

                      
-    

                     
3.654,23  

  2008NE900648 
                                   
-    

                             
-    

                             
150,00  

2008NE900017 
                               
-    

                      
-    

                     
9.986,17  

  2008NE900832 
                                   
-    

                             
-    

                         
6.294,79  

2008NE900024 
                                  
-    

                      
-    

                     
9.452,60  

  2008NE901007 
                                   
-    

                             
-    

                             
108,56  

2008NE900028 
                                  
-    

                      
-    

     
3.157,34  

  2008NE901009 
                                   
-    

                             
-    

                             
448,58  

2008NE900030 
                                  
-    

                      
-    

                     
1.830,46  

        
                                      

-   
2008NE900031 

                                  
-    

                      
-    

                             
0,76  

        
                                      

-   
2008NE900032 

                                  
-    

                      
-    

                  
12.419,03  

        
                                      

-   
2008NE900034 

                                  
-    

                      
-    

                     
8.124,40  

        
        

-   
2008NE900037 

                                  
-    

                      
-    

                        
490,72  

        
                                      

-   
2008NE900038 

                                  
-    

                      
-    

                          
30,75  

        
                                      

-   
2008NE900046 

                                  
-    

                      
-    

                             
5,52  

        
                           

-   
2008NE900047 

                                  
-    

                      
-    

                  
10.714,00  

        
                                      

-   
2008NE900048 

                                  
-    

                      
-    

                  
22.865,71  

        
                                      

-   
2008NE900084 

                                  
-    

                      
-    

                        
320,05  

        
                                      

-   
2008NE900086 

                                  
-    

                      
-    

                        
644,00  

        
                                      

-   
2008NE900095 

                                  
-    

                      
-    

                     
3.640,43  

        
                                      

-   
2008NE900186 

                                  
-    

                      
-    

                     
4.903,53  

        
                                      

-   
2008NE900192 

                                  
-    

                      
-    

                        
380,00  

        
                                      

-   
2008NE900193 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.165,60  

        
            

-   
2008NE900247 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.050,39  

        
                                      

-   
2008NE900249 

                                  
-    

                      
-    

                             
0,50  

        
                                      

-   
2008NE900278 

                                  
-    

                      
-    

                  
29.982,36  

        
                                    

-   
2008NE900290 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.744,53  

        
                                      

-   
2008NE900291 

                                  
-    

                      
-    

        
3.043,33  
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ANO DE 
INSCRIÇÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO PROCESSADOS 

INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR 

        
                                      

-   
2008NE900327 

                                  
-    

                      
-    

                        
542,42  

        
                                      

-   
2008NE900330 

                                  
-    

                      
-    

                             
0,68  

        
                                      

-   
2008NE900338 

                                  
-    

                      
-    

                  
39.835,05  

        
                                      

-   
2008NE900365 

                                  
-    

                      
-    

                     
5.900,00  

        
                                      

-   
2008NE900376 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.483,43  

        
                                      

-   
2008NE900377 

                                  
-    

                      
-    

                        
376,70  

        
                

-   
2008NE900383 

                                  
-    

                      
-    

                          
46,50  

        
                                      

-   
2008NE900409 

                                  
-    

                      
-    

                  
46.708,00  

        
                                      

-   
2008NE900430 

                                  
-    

                      
-    

                        
295,20  

        
                                      

-  
2008NE900441 

                                  
-    

                      
-    

                     
6.649,00  

        
                                      

-   
2008NE900448 

                                  
-    

                      
-    

             
1.569,19  

        
                                      

-   
2008NE900540 

                                  
-    

                      
-    

                     
3.606,00  

        
                                      

-   
2008NE900571 

                                  
-    

                      
-    

                     
7.865,00  

        
                                      

-   
2008NE900577 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.086,39  

        
                                      

-   
2008NE900586 

                                  
-    

                      
-    

                     
5.432,52  

        
                                      

-   
2008NE900604 

                                  
-    

                      
-    

                  
12.660,90  

        
                                      

-   
2008NE900644 

                                  
-    

                      
-    

                     
7.800,00  

        
                           

-   
2008NE900697 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.779,00  

        
                                      

-   
2008NE900795 

                                  
-    

                      
-    

                        
579,74  

        
                                      

-   
2008NE900796 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.000,00  

        
                                      

-   
2008NE900810 

                                  
-    

                      
-    

                          
52,00  

        
                                      

-   
2008NE900811 

                                  
-    

                      
-    

                      
200,00  

        
                                      

-   
2008NE900830 

                                  
-    

                      
-    

                             
1,00  

        
                                      

-   
2008NE900832 

                                  
-    

                      
-    

                     
2.074,93  

        
                                      

-   
2008NE900867 

                                  
-    

                      
-    

                     
1.291,42  

        
   

-   
2008NE900982 

                                  
-    

                      
-    

                        
323,98  

        
                                      

-   
2008NE900983 

                                  
-    

                      
-    

                  
17.500,00  
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ANO DE 
INSCRIÇÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO PROCESSADOS 

INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR INSCRITO CANCELADO PAGO  A PAGAR 

        
                                      

-   
2008NE900984 

                                  
-    

                      
-    

                  
20.350,00  

        
                                

-   
2008NE900985 

                                  
-    

                      
-    

                     
8.000,00  

        
                                      

-   
2008NE900990 

                                  
-    

                      
-    

    
100,00  

        
                                      

-   
2008NE900991 

                                  
-    

                      
-    

                             
0,60  

        
                                      

-   
2008NE901007 

                                  
-    

                      
-    

                        
141,44  

        
                                      

-   
2008NE901009 

                                  
-    

                      
-    

                        
0,30  

        
                                      

-   
2008NE901018 

                                  
-    

                      
-    

                          
10,00  

        
                                      

-   
2008NE901020 

                                  
-    

                      
-    

                          
10,00  

        
                                      

-   
2008NE901021 

                                  
-    

                      
-    

                          
10,00  

        
                                      

-   
2008NE901023 

                                  
-    

                      
-    

                          
10,00  

        
                                      

-   
2008NE901025 

                                  
-    

                      
-    

                          
10,00  

        
                                      

-   
2008NE901030 

                                  
-    

                      
-    

                     
9.711,29  

        
                      

-   
2008NE901035 

                                  
-    

                      
-    

                     
7.544,81  

        
                                      

-   
  

                                  
-    

    

        
                   

130.306,80  
      

                
389.811,48  

TOTAL  
   

                    
260.613,60     

               
779.622,96  

 

5.  Demonstrativo de transferências (recebidas e realizadas) no Exercício 
Tipo* Código 

Siafi/Sia
sg 

Identificação do Termo 
Inicial ou de Aditivos  

Objeto da 
avença 

Data de 
publicação 
no DOU 

Valor total 
pactuado 

Valor total 
recebido ou 

Contrap
artida 

Beneficiário Situação 
da avença 
(alcance 
de 
objetivos 
e metas, 
prestação 
de contas, 
sindicânci
a, TCE 
S/N?) ** 

(nº do processo e do 
termo, data assinatura, 
vigência etc) 

transferido 
no exercício 

(Razão 
social e 
CNPJ) 

Convênio 
01/2006 

170346 Processo10292. 
001839/2006-84- 
Termo Aditivo: 
04/2008/Bolsa 
lEstagiário - GRA/RO - 
5 nível superior e 9 
nível médio  
Assinatura: 24.08.2006  

  15.12.2006   R$ 3.926,25    Centro de 
Integração 
Empresa 
Escola - 
CIEE/CNPJ
- 
61.600.839/
0001-55  

Não 
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Tipo* Código 
Siafi/Sia
sg 

Identificação do Termo 
Inicial ou de Aditivos  

Objeto da 
avença 

Data de 
publicação 
no DOU 

Valor total 
pactuado 

Valor total 
recebido ou 

Contrap
artida 

Beneficiário Situação 
da avença 
(alcance 
de 
objetivos 
e metas, 
prestação 
de contas, 
sindicânci
a, TCE 
S/N?) ** 

(nº do processo e do 
termo, data assinatura, 
vigência etc) 

transferido 
no exercício 

(Razão 
social e 
CNPJ) 

à 24.08.2011 - 
Vigência: 01.01. a 
21.12.2008 -  

Convênio 
02/2006 

170008 Processo10292. 
001843/2006-12- 
Termo Aditivo: 
04/2008/Bolsa 
lEstagiário - PFN/RO - 
4 nível superior   
Assinatura: 24.08.2006  
à 24.08.2011 - 
Vigência: 01.01. a 
21.12.2008 -  

  28.08.2006   R$ 3.203,20    Centro de 
Integração 
Empresa 
Escola - 
CIEE/CNPJ
- 
61.600.839/
0001-55  

Não 

 

6.  Previdência Complementar Patrocinada 

 

“Não aplicável à natureza jurídica da UJ” 

 

7.  Fluxo financeiro de projetos ou programas financiados com recursos externos 

 

“Não houve ocorrências no período” 

 

8.  Renúncia Tributária 

 

“Não houve ocorrências no período” 

 

9.  Declaração de sobre a regularidade dos beneficiários diretos de renúncia 
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“Não houve ocorrências no período” 

 

10.Operações de fundos 

 

“Não aplicável à natureza jurídica da UJ” 

 

11.  Despesas com cartão de crédito 

 

Tabela XXXII - Cartão de crédito corporativo série histórica das despesas 

 

 
FATURA SAQUE 

 
Quantidade (1) Valor Quantidade Valor 

2006 60         5.806,01  70 7.380,44 

2007 69 8.124,40  55 7.136,00 

2008 115 13.833,29 33 5.320,00 

(1) A quantidade refere-se a cada ocorrência da fatura (item de gasto) 

 

Obs.: No SIAFI Operacional, o valor correto em 2008 é de: R$ 13.685,29 (treze mil 

seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), e mais R$ 148,00 (cento e quarenta e 

oito reais) referente ao exercício de 2008 que foi pago em janeiro de 2009, perfazendo um total 

de R$ 13.833,29 (treze mil oitocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos) e não, de R$ 

14.923,21 (quatorze mil novecentos e vinte e três reais e vinte e um centavos) conforme 

demonstra o SIAFI Gerencial.  

Observamos que o valor de R$ 1.237,92 (um mil duzentos e trinta e sete reais e noventa e 

dois centavos) é proveniente de 2007, fatura com vencimento no dia 10 de janeiro de 2008. 
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Tabela XXXIII - Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesas da 

UG, consonante previsão do art. 6º da Portaria MP nº 41, de 04.03.2005 

 

Limite de utilização total da UG: R$ 42.400,00 

Natureza dos gastos permitidos:  

339030 – Material de Consumo 

339039 – Serviços de Terceiros 

Limites concedidos a cada portador 

Portador: Limite: 

Maria Iranilde Pinheiro Vargas 2.000,00  
Maria Iranilde Pinheiro Vargas 2.450,00  
Maria Iranilde Pinheiro Vargas 2.000,00  
Maria Iranilde Pinheiro Vargas 1.500,00  
Maria Iranilde Pinheiro Vargas 2.000,00  
Debrandino Semão da Silva 2.000,00  
Debrandino Semão da Silva 1.400,00  
Debrandino Semão da Silva 1.000,00  
Debrandino Semão da Silva  900,00  
Debrandino Semão da Silva   750,00  
Debrandino Semão da Silva  600,00  
Debrandino Semão da Silva 2.000,00  
Miguel Mauricio kurilo  2.500,00  
Leila Juliari Araujo da Cunha  6.000,00  
Rômulo Lins Cavalcanti Filho  3.000,00  
Rômulo Lins Cavalcanti Filho  2.000,00  
Rômulo Lins Cavalcanti Filho  2.000,00  
Carlos Augusto Correa  150,00  
Carlos Augusto Correa  150,00  
Julia Maria Couto Muniz 4.000,00  
Julia Maria Couto Muniz 4.000,00  
Total Geral 42.400,00  
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12.  Recomendações do Órgão ou Unidade de Controle Interno 

Relatório nº: 208911 

 

12.1 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a unidade gestora reveja os atos de concessão de aposentadoria 

supracitados, eliminando as impropriedades apontadas. 

Setor Responsável: Recursos Humanos de aposentadoria - RHINA 

Providências adotadas 

A priori, urge esclarecer que a inconsistência havida na situação funcional dos servidores 

de matrículas 698226, 703661 e 701660, se deve ao fato de quando da inclusão dos dados no 

sistema SISAC, não foi observado corretamente o código de fundamentação legal do ato de 

aposentação de cada servidor apontado no tópico acima, todavia, informamos que essa 

inconsistência não gerou nenhum ônus ao Tesouro, haja vista, que os dados dos citados 

servidores foram implantados no Sistema SIAPE de forma correta, conforme demonstram os 

“DADOS INDIVIDUAIS FUNCIONAIS” correspondentes às citadas matriculas, em anexo. 

Por outro lado, comunicamos que as inconsistências apresentadas no sistema SISAC 

referentes às mat. 698226, 703661 e 701660, foram devidamente regularizadas. Documentos em 

anexo.  

 

12.2 RECOMENDAÇÃO: 

Recomenda-se que a unidade evite fazer saque em cartão de crédito, em locais de grande 

aceitação dos mesmos, em núcleos urbanos como a capital ou cidades do interior mais 

desenvolvida, onde existe a facilidade em encontrar fornecedores que aceitam cartão de crédito, 

além disso, a utilização de saque em cartões de crédito deve ser plenamente justificada no item 

2.3.5 da macro função do manual do SIAFI 02.11.33 – Compras por meio de Cartão de Crédito. 

Setor responsável: Setor Orçamentário e Financeiro 

Providências adotadas 
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  Informamos que esta regional em relação ao Cartão Corporativo esta procedendo de 

acordo com a legislação pertinente.   

 

12.3 RECOMENDAÇÃO: 

Recomenda-se que a GRA/RO analise, em conjunto com a PFN?RO, o custo benefício de 

se optar pela instalação de divisórias em gesso acartonado ou Eucatex, levando-se em conta, 

entre outros, as condições de preço, durabilidade e facilidade na reparação, solicitando ainda, se 

for o caso, reunião junto ao locador para negociar: o desconto ainda que parcial., dos custos da 

benfeitoria, no valor aluguel; ou mediante prévia verificação da legalidade do ato, a 

compensação dos custos da benfeitoria com os serviço de reparação do imóvel ao final do 

contrato, previstos na cláusula quarta do contrato de locação. 

Recomenda-se que a GRA/RO envide esforços no sentido de planejar as licitações 

pendentes, evitando transtornos e permitindo que transferência da PFN se dê no prazo mais breve 

possível 

Recomenda-se que a GRA/RO diligencie junto ao SERPRO no sentido de se inteirar 

sobre a demora na elaboração do projeto de Rede Lógica, analisando inclusive a possibilidade de 

exigir ressarcimento, se for o caso, uma vez que o serviço prestado pelo SERPRO ao ministério 

da Fazenda deve ser feito por meio de contrato de prestação de serviço o qual certamente impões 

prazo de cumprimento dos serviços. 

Setor responsável: Recursos Logísticos 

Providências adotadas 

No que se refere à ANALISE DO CONTROLE INTERNO, esclarecemos  que até a 

presente data, não arcamos com o  pagamento de AGUA, LUZ, TELEFONE, IPTU ou de outras 

taxas e impostos referente ao imóvel. 

Em relação RECOMENDAÇÃO 001, informamos que foram atendidas, pois as referidas 

divisórias em EUCATEX foram instaladas. 

Quanto a RECOMENDAÇÃO 002, noticiamos que o cronograma de mudança para o Novo 

Prédio se encontra programado para o período de 29/09 à 06/10/2008. 



 

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA EXECUTIVA  

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM RONDÔNIA 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2008 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
               Av. Calama, 3.775 – Bairro: Embratel – CEP: 76.820.781 – Porto Velho/RO  57 
 Email:  gra.ro.gra@fazenda.gov.br 

Telefone: 3217-5600 – fone fax: 3217-5651 
 

Outrossim, vale ressaltar que  para essa implementação, solicitaremos da Procuradoria da 

Fazenda Nacional em Rondônia, providências,  quanto à apuração da demora na disponibilização 

do engenheiro, elaboração do projeto e encaminhamento do projeto de Rede Lógica destinada as 

novas instalações da Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondônia.  

 

12.4 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a unidade adote as providências cabíveis, inclusive adotando novas 

sanções administrativas em vista do reiterado descumprimento do contrato por parte da 

prestadora do serviço, nos termos do art. 87 da Lei nº 86666/1993. 

Recomenda-se que a unidade advirta o fiscal do contrato sobre a necessidade de se 

efetuar a rigorosa fiscalização do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução das falta ou defeitos observados, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/1993 e art. 

6º do Decreto nº 2.271/1997. 

Recomenda-se que a constatação evidenciada seja levada em conta quanto da análise das 

condições previstas no art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/1993.  

 

Setor responsável: Recursos Logísticos 

Providências adotadas 

Embora haja previsão no Contrato quanto a atualização dos equipamentos, entendemos 

ser desnecessário a previsão em Edital de Licitação de quantitativo ou de percentual referente a 

atualização de equipamentos de informática, visto a velocidade do avanço tecnológico, contudo, 

a empresa atualizou na sua totalidade o(s)  HD e Memória, deixando de atualizar somente os 

processadores, pois na época previstas para tal(agosto/2007), não existia no mercado, 

equipamentos com as configurações exigidas para a(s) devida(s) atualização(ões), todavia, no 

final de 2007, antes da renovação do referido contrato, negociamos com a empresa uma redução 

de valores(+/- 20%),  de forma que pudéssemos compensar a não atualização dos processadores, 

visto que a atualização de processadores com as configurações exigidas não eram compatíveis 
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com as placas existentes,  o que geraria um custo adicional no valor do contrato, pois os 

equipamentos na condição em que se encontravam a época, atendiam e atendem até a presente 

data as necessidades dessa GRA/RO. 

Informamos que os trabalhos de atualização em parte dos equipamentos foram 

acompanhados pela equipe da ATI, embora não tenha sido atualizado os processadores, todavia, 

ficou acordado um desconto quando da renovação do contrato de valores, a fim de  compensar a 

não substituição dos processadores,  o que foi prontamente atendido. 

Vale salientar, que na atualidade, já existem processadores com as configurações exigidas 

no contrato, porém, tecnicamente não é possível substituir os atuais, visto que os processadores 

que atendem as especificações do contrato, não são compatíveis com as placas mãe dos 

equipamentos e, a troca das mesmas, gerariam custos à GRA e mesmo, isso  não se encontra 

previsto no contrato, motivo pelo qual optamos pela economicidade implementada com o 

desconto ofertado pela empresa locadora dos equipamentos em questão e dessa forma,  

atendemos o contido na  

 

12.5 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a unidade adote as providências cabíveis, inclusive adotando novas 

sanções administrativas em vista do reiterado descumprimento do contrato por parte da 

prestadora do serviço, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 

Recomenda-se que a unidade advirta o fiscal do contrato sobre a necessidade de se 

efetuar a rigorosa fiscalização do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das 

falta ou defeitos observados, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/1993 e art. 6º do Decreto 

nº 2.271/1997. 

 

Setor responsável: Recursos Logísticos 

 

Providências adotadas 
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Já foram confeccionadas planilhas para apuração dos valores efetivamente pagos a maior 

em decorrência do equivoco apontado pela CGU, como também, já foi recolhida a guia GRU no 

valor total de R$ 2.771,39 (dois mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos) aos 

valores pagos a maior referentes aos serviços prestados no período de janeiro de 2006 a 

dezembro de 2007. 

É de bom alvitre, salientar que a partir de janeiro de 2008, estão sendo operados valores 

de acordo com o Contrato. 

O recomendado foi providenciado, haja vista que durante o ano de 2008, foram operados 

valores de acordo com o contrato Original. 

OBS: Estão sendo tomadas providências quanto a nova licitação para contratação de 

empresa especializada na Manutenção de Veículos, buscando inclusive em outras GRA’S e 

Órgãos do Governo Federais, modelos de Editais e Contratos mais atualizados e eficazes.  

 

12.6 RECOMENDAÇÃO: 

 Recomenda-se que a unidade exija o fiel cumprimento do contrato assinado e ainda, bom 

base no princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório, exija que o cumprimento da 

execução contratual obedeça às regras fixadas no edital, conforme determina os arts. 3º e 41 da 

Lei 8.666/1993.  

Recomenda-se que a unidade determine á Comissão de Licitação que observe quanto ao 

julgamento das propostas apresentada, se estas se encontram em consonância com o que foi 

previsto no Ato convocatório, desclassificando-as em caso contrário, conforme previsto no art. 

48, inc. I da Lei nº 8.666/1993. 

Recomenda-se que a unidade, em homenagem ao princípio da eficiência aja com a devida 

tempestividade na aplicação de penalidades contratuais. 

Setor responsável: Recursos Logísticos 

Providências adotadas 
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 Embora não de forma Oficializada, existem os encarregados indicados pelas respectivas 

empresas em tempo integral nas dependências da GRA/RO, ao tempo em que informamos o 

cumprimento das clausulas contratuais, destarte, ressaltamos as contradições nas analises da 

CGU por quanto a legislação prevê o encarregado sem ônus para cada grupo de 30 funcionários 

(IN 18/97) e nos modelos citados (anexo II prevê TIPO DE MÃO DE OBRA  - salário do 

servente/encarregado), portanto não está definido a contratação do encarregado, vez que não 

poderia ser de forma diferente, se não estaríamos incorrendo no erro de aceitar planilha de 

formação de preços com valores destinados ao pagamento de encarregado, quando o Edital prevê 

que o encarregado não deverá ter custos para a contratante. 

OBS: Solicitaremos a imediata formalização de nomeação dos encarregados atualmente 

existentes.  

Com a devida vênia, salientamos que não há descumprimento dos Atos convocatórios, 

pois o item 16.2 do contrato em pauta prevê a indicação de responsável sem custo para a 

contratante, enquanto o anexo II prevê a constatação da referida planilha de servente/encarregado 

e, isso permite o entendimento de que possa ser um ou   outro e no caso específico, o servente. 

No tocante a esta recomendação, vale destacar que não há necessidade da aplicação de 

penalidade, pois não contemplamos inadimplemento de clausulas do edital, conseqüentemente,  

do Contrato. 

 

12.7 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a unidade confirme se os profissionais terceirizados que prestam 

serviços em duas dependências (residentes ou não), possuem a qualificação prevista em edital, 

bem como, se efetivamente possuem vínculo empregatício com as empresas contratadas.  

Recomenda-se que a unidade atente para o conteúdo do art. 43 da Lei º 8.666/1993, evitando 

acatar propostas em desacordo como o edital.  

Recomenda-se que a unidade passe a efetuar o controle de horas e se os funcionários 

terceirizados, principalmente, quanto aos não residentes, bem como, que ao final da vigência do 

contrato, avalie a necessidade de manter o contrato com todos esses profissionais. 
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Setor responsável: Recursos Logísticos 

Providências adotadas 

 

Quanto ao aqui recomendado, frisamos que o contrato vem sendo cumprido de forma 

regular, atendendo todas as exigências nele previstas. 

No que diz respeito aos profissionais, nos colocamos à disposição para, em momento 

próprio, apresentar a documentação exigida, tais como: comprovante de Escolaridade, de 

formação Profissional, cópias de Carteiras de Trabalho e o Livro de Registro de empregados. 

No referente aos itens do EDITAL, temos a aduzir que não há nenhuma divergência. Senão 

vejamos: 

 Item 18.1 define que os Preços inerentes a execução do contrato, serão os apresentados 

na proposta da Licitante vencedora, que constarão do contrato e incluirão todas as despesas 

legais ou adicionais, estando inclusive a planilha de formação de preços de acordo com o anexo 

II do Edital de Licitação. 

Objetivando um melhor controle, a unidade está controlando os serviços a serem 

realizados no tocante a manutenção corretiva, os quais são executados após autorização prévia e 

expedição de “Ordem de Serviço”,  pelos profissionais da empresa contratada e tudo em 

conformidade com o Edital. 

Vale registrar aqui que o EDITAL não prevê quantitativo de horas a serem trabalhadas, 

vez que, em se tratando de manutenção corretiva, não há como fazer previsão/tempo. 

Faz-se necessário esclarecer que a indicação do mínimo de horas a serem prestadas por 

profissionais na condição de não residente, aumenta os custos. 

 

12.8 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a unidade envide esforços no sentido de cobrar dos cessionários a 

regularização dos ressarcimentos dos salários dos servidores apontados no fato, pois o mesmo 

trata-se de reincidência desde 2006, conforme determina o art. 4º do Decreto nº 4.050/2001. 
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Setor responsável: Recursos Humanos- DRH 

Providências adotadas 

Quanto ao questionamento referente ao “recolhimento da servidora matrícula 0396867 

dos meses de janeiro maio de 2006 e janeiro a dezembro de 2007”, fazemos dos documentos 

extraídos do sistema SIAFI, em anexo, a constatação do devido recolhimento; 

Em relação a não identificação no SIAFI do “recolhimento da servidora SIAPE 0694275, 

referente ao exercício de 2006 até janeiro de 2007, quando a mesma foi exonerada”, isso ocorreu 

devido essa ex-servidora, à época (exercício de 2006 até janeiro de 2007), se encontrar de 

“LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR” (Processo nº 

10292.000237/2007-91), sendo que a mesma teve a citada licença interrompida  para o fim de ser 

procedida a sua exoneração (Processo nº 10292.000238/2008-35); docs. anexo; 

No que diz respeito a “não foi identificado o recolhimento da servidora SIAPE 0703176 

no sistema SIAFI, referente ao exercício de 2007”, informamos que esta Gerência procedeu as 

medidas administrativas cabíveis conforme demonstram os procedimentos nºs 

10292.002633/2006-71 e 10292.002557/2006-02. 

 

12.9 RECOMENDAÇÃO:  

Recomenda-se que a GRA/RO passe a observar o disposto no § 2º do artigo 5º da Medida 

Provisório 2.165/2001. 

Setor responsável: Recursos Humanos ativos, inativos e pensionistas - RHATI 

Providências adotadas 

Esta GRA/MF/RO traz ao conhecimento dessa conceituada Auditoria de Gestão, que ao 

processar o pagamento de diárias (viagem a serviço), já efetiva no próprio sistema, a dedução do 

valor referente ao vale transporte.  

 

12.9.1 RECOMENDAÇÃO: 
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Recomenda-se que a unidade mantenha atualizando o rol de responsável, atentando-se 

para as disposições contidas na instrução Normativas TCU nº 47/2004, dando especial atenção a 

inclusão a partir do exercício de 2008 da conformidade de gestão. 

Quando as informações concernentes ao cartão corporativo, recomenda-se que a unidade 

informe adequadamente os valores gastos nas modalidades de saque e fatura, atentando-se para 

os valores registrados nas contas 199962401 – saque/cartão e 199962402 – fatura/cartão que 

estarão presentes no fechamento do balancete da unidade em dezembro de 2008. 

Setor responsável: Setor Orçamentário e Financeiro 

Providências adotadas 

Concordamos parcialmente, em razão de que no final do exercício 2007, ainda não estava 

disponibilizado no SIAFI o código 221, para que fosse procedida a inclusão do responsável pela 

conformidade diária, e somente em 21.01.2008 foi liberado. 

 

13.  Determinações e recomendações do TCU 

 

13.1  Acórdão 1990/2008 

 

DETERMINAÇÃO: 

Determinar á unidade jurisdicionada que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote medidas para: 

1) Dar ciência do inteiro ri teor desta deliberação aos interessados cujos atos foram 

considerados ilegais, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da eventual 

interposição de recurso não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente 

após a notificação em caso de não provimento desse recurso; 

2) Fazer cessar os pagamentos decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até eventual emissão de 

novos atos, escoimados da irregularidade verificada, a serem submetido a apreciação deste 

tribunal; 
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3) Rever, no prazo de 90(dias) dias o pagamento integral de gratificação sujeitas à 

proporcionalização em atos de concessão com benefícios proporcionais que tenham esse 

pagamento irregular, fazendo incidir sobre a(s) gratificações a devida proporcionalidade. 

 

Setor Responsável: Recursos Humanos de aposentadoria - RHINA 

Providências adotadas: 

Em julho/2008 foi regularizado a proporcionalidade da GDPGTAS dos servidores 

constantes do referido item, que se encontravam recebendo de forma integral. 

 

13.2 Acórdão 4693/2008 

 

DETERMINAÇÃO: 

 

Recalcular, em cada caso, o valor nominal deferido por sentença judicial relativa a planos 

econômico, de tal forma que a quantia inicial seja apura, quando possível na data do provimento 

jurisdicional, limitando-se essa revisão ao prazo de 5 anos anteriores. Acrescentar ao valor 

nominal calculado na data da sentença, apenas os reajustes gerais de salário do funcionalismo 

publico federal ocorridos no período e subtrair as sucessivas incorporações decorrentes de novas, 

estruturas remuneratória criadas por lei até a absorção integral dessa vantagem. 

 

Setor Responsável: Recursos Humanos de aposentadoria - RHINA 

Providências adotadas: 

Em razão das providências desse objeto requerer cálculo e necessitar de extração de dados 

da época, foi solicitada dilação do prazo através do Ofício de nº 111/RHINA-GAB-GRA-MF-

RO de 05/02/2009 em anexo Está sendo efetuados os cálculos referentes ao plano Econômico 

(Bresser 26,06%) e tão logo sejam concluídos, solicitaremos ao Ministério do Planejamento a 

desautorização da ação para que seja alterado os novos valores. 
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13.3 Acórdão 2100/2008 

 

DETERMINAÇÃO: 

 

Arquivar o presente processo; 

Dar ciência dessa deliberação á comissão de fiscalização financeira e controle da Câmara 

dos deputados, com o esclarecimento de que lhe será comunicado o resultado do julgamento dos 

demais processos de auditoria/inspeção atuados com vista ao atendimento da solicitação daquela 

comissão tão logo venham a ser examinados por esta corte de contas; 

Encaminhar cópia deste acórdão, acompanhando do relatório o voto que o fundamentam 

do ministério do planejamento, orçamento e Gestão a controladoria – geral da União e a 

Gerencia Regional de Administração do Ministério da Fazenda. 

 

Setor Responsável: Recursos Humanos da Comissão Permanente Pessoal Docente - CPPD 

Providências adotadas: 

A Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Rondônia, com o 

objetivo de dar suporte técnico necessário a solucionar a questão, deixa claro a preocupação na 

observância aos princípios da segurança jurídica, dando certeza do direito, ao enquadramento no 

Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE - Lei nº 

7.596/1987), às progressões funcionais e o possível reflexo de incorreções em suas 

aposentadorias. 

 

13.4 Acórdão 1315/2005 - Plenário TC 004.260/2005-9 

 

DETERMINAÇÃO: 

 

Diligência realizada. Determinações parcialmente atendidas. Determinações cuja execução 
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encontra-se em suspenso. Determinações cujo cumprimento não foi demonstrado 

Diligência. 

Em relação às determinações 9.1.1 a 9.1.5 encontram-se sob efeito suspensivo, como 

demonstra certidão expedida pela Secretaria de Recursos do Tribunal (SERUR) (fl.37). Os itens 

9.1.6 e 9.1.7 forma considerados atendidos conforme instrução desta Unidade Técnica (fls. 

38/40). 

 

ARGUMENTO e ANÁLISE: Com intuito de verificar o cumprimento pela GRA-RO 

dos subitens 9.1.8 a 9.1.12 foi expedida diligência (fl.41). Da resposta trazida a esta unidade 

técnica por meio do Ofício nº 1763/GAB/GRA/MF/RO, de 20/12/2007 e documentos anexos 

(fls. 43/126), procedemos às seguintes análises:  

- Item a do subitem 9.1.8 – informa a GRA-RO que, juntamente com o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, estão efetivando às medidas administrativas pertinentes ao 

caso em questão. 

A GRA-RO não adotou medidas efetivas com vistas ao saneamento da irregularidade 

tratada no subitem 9.1.8 do Acórdão 1.315/2005. Desse modo, permanece a pendência. 

- Item b do subitem 9.1.9 – a unidade informa, com base nos documentos anexados, que nenhum 

dos servidores relacionados no Quadro 4, fls. 253/254 do processo TC 004.260/2005-

9,encontram-se na condição de cedidos (art.93 da Lei nº 8.112/90). 

A irregularidade apurada pelo Achado 10 do Relatório de Auditoria da Secretaria de 

Fiscalização de Pessoal – SEFIP/TCU, que desencadeou o item 9.1.9 do Acórdão 1.315/2005, 

trata-se de cessão informal dos servidores envolvidos, sem autorização do órgão gestor de 

recursos humanos (GRA-RO). Dessa forma, a situação desses servidores no SIAPE não estará na 

condição de cedidos, tendo em vista que estavam à disposição dos cessionários sem formalização 

da cessão. Assim, cabe a essa GRA-RO determinar o retorno dos servidores aos órgãos de 

origem e solicitar o ressarcimento do ônus aos órgãos cessionários, a fim de dar cumprimento ao 

item do Acórdão 1.315/2005. 
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- Item b do subitem 9.1.11 – a GRA/MF/RO informa que os benefícios provenientes de 

sentenças judiciais pagos aos servidores do extinto território de Rondônia, referentes aos planos 

econômicos, são conseqüências da determinação da PU/RO-AGU que tem representatividade 

judicial da União, ficando a Unidade obrigada a dar cumprimento. Todavia, informa ainda que a 

Secretaria de Recursos Humanos do Ministério de Planejamento e Orçamento procedeu ao 

cálculo dos benefícios corretamente, mas não apresentou documentação comprobatória.  

Esta Unidade Técnica entende o caráter obrigatório de dar seguimento aos pagamentos 

dos benefícios. No entanto, não ficou evidenciado que o Órgão adotou as articulações 

necessárias com vistas à revisão dos benefícios provenientes de sentenças judiciais pagos aos 

servidores do extinto território de Rondônia, bem como de transformar esses benefícios em 

vantagem pessoal nominalmente identificada, conforme Lei 9.527/97.  

 

Setor Responsável: Recursos Humanos de Ativos, aposentadoria, pensão do ex-Território e 

Setor de ativos, aposentadoria e pensão do Ministério da Fazenda. 

 

Providências adotadas: 

 Item 9.1.8 do Acórdão nº 1.315/2005-TCU - Plenário, em relação ao assunto aqui 

questionado,  noticiamos que desde 2007, estamos implementando junto a Divisão de Recursos 

Humanos/GRA/MF em conjunto com a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (§ § 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº 6.081/2007), a 

regularização dos casos que conflitam com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição 

Federal, conforme demonstram os documentos em anexo;  

  

 Item 9.1.9 do Acórdão nº 1.315/2005-TCU - Plenário, em julho/2006, por intermédio 

do Ofício N. 1015/GAB/GRA/MF/RO, solicitamos os préstimos do  então Secretário de Controle 

Externo – TCU/RO no sentido de equacionar   a cessão dos servidores do Ex-Território Federal 

de Rondônia frente à Lei Complementar nº 41/1981 e a Lei nº 8.112/90. 
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Em 2007, em caso análogo ao em comento, os Ministros do Tribunal de Contas da União, 

através do Acórdão nº 3031/2007- Primeira Câmara,  entenderam   que : ...  

‘As determinações constantes do Acórdão 658/2005, de 14.09.2005, data vênia, merecem 

ser reformadas, eis que, o processo que culminou com a referida decisão colegiada está eivado de 

nulidade incontornável, bem como inadequado tratamento dado aos servidores do ex-Território 

Federal do Amapá, em especial quanto àqueles ligados à Administração Estadual. ’; 

‘(Tais (determinações, especificamente aquelas constantes dos itens 1.2), 1.4), 1.5), 1.6), 

findaram por atingir diretamente a esfera de interesses jurídicos do Estado do Amapá que, ..., 

restou prejudicando a prestação de serviços públicos essenciais.’; 

Não tendo sido o Estado do Amapá chamado ao processo por intimação ou citação, estão 

‘inafastavelmente violadas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. ’; 

Nos termos em que dispõem a Lei Complementar nº 41/81 e o Decreto nº 4.050/2001, os 

servidores em questão não foram cedidos ao Estado do Amapá, mas ‘postos à disposição do 

Governo do Estado. ’, não podendo o instituto da disponibilidade, de que trata a lei 

complementar, ser confundido com o da cessão de que tratam a Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 

4.050/2001; 

“Aos servidores postos à disposição do novel Estado do Amapá foram assegurados todos 

os direitos e vantagens, por força do art. 18 da Lei Complementar nº 41/81, quando a Lei ‘não 

determinou qualquer alteração da lotação no órgão de origem.”. 

 Diante do transcrito,  não há como aplicar a Lei nº 8.112/90 ao caso do presente item; 

(docs anexos)   

 

 Item 9.1.11 do Acórdão nº 1.315/2005-TCU - Plenário, no que diz respeito às 

“vantagens previstas nos incisos I e II, do art. 192 da Lei nº 8112/90”, a ocorrência se encontra 
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regularizada junto ao SIAPE, porém, em relação a ressarcimento dos valores referentes às essas 

vantagens, nos encontramos impossibilitada de providenciar qualquer medida, pois os mesmos 

foram atingidos pela prescrição; 

 

Item 8.2.4 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, vale  destacar que os décimos aqui 

abordados tiveram origens de “Portaria do Estado/RO”, em virtude do servidor federal cedido ao 

Estado de Rondônia, estivesse ocupando um cargo comissionado, todavia essa vantagem foi 

paga até maio de 1997, sendo excluída da folha de pagamento em junho de 1997.  

Quanto aos documentos que permitiram essa concessão, talvez pelo decurso do tempo, não foi 

possível o fornecimento dos mesmos estes GRA/MF/RO;  

 

Item 8.2.5 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, no que concerne aos valores pagos 

indevidamente na rubrica “adicional de periculosidade” e “adicional de insalubridade”, o 

ressarcimento dos mesmos se encontra prescrito, razão pela qual, ficamos impossibilitados de 

providenciar qualquer medida; 

 

Item 8.2.6 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, o assunto objeto deste item, foi 

detectado pela DAMF/MT em 1999, como demonstra a cópia em anexo da C.I. Nº 

158/DIPES/REP./RO/DAMF/MT, sendo que em 09/12/1999, após esta unidade administrativa 

ter tomado ciência da mesma, formalizou  procedimento administrativo que foi identificado sob 

o nº 10292.007182/99-32, cuja conclusão teve como conseqüência, não só a demissão dos 

servidores implicados no caso em comento, como também,  foram responsabilizados civil e 

criminalmente, pela Justiça Federal, cujas as ações judiciais ainda se encontram em trâmite; 

 

- Item 8.3 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, no que se refere ao 

pagamento dos auxílios creche e pré-escolar, informamos que esses benefícios estão sendo pagos 

com regularidade e em conformidade com a legislação pertinente; 
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- Item 8.4 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, os servidores desta Regional 

estão dentro de nossas necessidades, submetidos a  treinamentos;  

- Item 8.5 do Acórdão nº 118/2002-TCU - Plenário, no que diz respeito a 

RECADASTRAMENTO, o mesmo está sendo executado  conforme determinação legal.  
 

14.  Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão praticadas no 

exercício 

ATOS QUANTIDADE 
REGISTRADOS NO SISAC 

Quantidade 

Admissão xx xx 

Desligamento xx xx 

Aposentadoria 359 296 

Pensão 96 75 

Beneficiário/Pensão 123 96 

 

14.1. DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE INSTITUIDORES 

BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO CIVIL 

 

Total de instituidores de pensão até 31.12.2008 
QUANTIDADE ATÉ 2008 

INSTITUIDOR 1480 

INSTITUIDOR / BENEFICIÁRIO EM 2008 

QUANTIDADE EM 2008 

INSTITUIDOR 96 

BENEFICIÁRIO 123 

  
TOTAL ATÉ 2008 ATÉ 2008 

BENFICIARIO 1.830  
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RECADASTRADOS   1.607 

NÃO RECEBERAM  223 

TOTAL                                                                                         1.830 
 

14.2 DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE INSTITUIDORES BENEFICIÁRIOS DE 

PENSÃO MILITAR 

PM/EX-TER.RONDONIA EXERCÍCIO/2008 QTDE REGISTRADOS NO 
SISAC-TCU/RO 

ADMISSÃO 0 0 

DESLIGAMENTO 0 0 

APOSENTADORIA 14 14 

PENSÃO 5 5 

 

15.  Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo envio ao TCU foi dispensado  
Quadro II. A.13 - Processos dispensados de instauração de TCE e processos de TCE não encaminhados ao 

TCU em decorrência do arquivamento no órgão de origem 1- Exercício 

Motivos da 
dispensa ou 
do 
arquivame
nto 

Nº do processo 
(adm. Ou 
TCE) 

Responsável 

Cargo ou 
função do 
responsável 

Valor do 
débito 
atualizad
o até 
31/12 
(R$) 

Data da 
ocorrência 

Ocorrência 
(irregularid
ades 
detectadas) 

Principais 
medidas 
administrativas 
adotadas 

CPF/CNPJ Nome 

Recolhimen
to do débito 
no âmbito 
interno (§ 
1º, I) 

 
10292.001214/
2005-31  

 
00.394.460/
0427-31  

 GRA 
MINISTÉRI
O DA 
FAZENDA 
EM RO  

GERENTE 5.000,00 15/3/2005 

Desaparecim
ento de um 
aparelho 
vídeo DVD, 
Filmadora e 
um tripé em 
alumínio. 

*Sindicância 
Administratriva nº 
003/2005;            
* Parecer PFN/RO 
Nº80 - JFSC/07 - 
Assunto: 
desaparecimento 
de objetos, 
responsabilidade 
contratual. 
RESSARCIMEN
TO de bens de uso 
administrativo, 
que se 
encontravam sob a 
guarda da 
Empresa 
prestadora de 
serviços de 
vigilância e 
segurança, em 
face da apuração 
de 




